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Apresentação 

 

O presente Guia Nacional de Licitações Sustentáveis representa mais uma iniciativa do 

Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos – NESLIC, integrante da 

estrutura do Departamento de Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos (DECOR), da 

Consultoria-Geral da União (CGU). 

Resultado do profícuo e inovador trabalho dos membros desse núcleo do DECOR/CGU, 

com destaque para o esforço pessoal das Advogadas Teresa Villac, Maria Augusta de Oliveira 

Ferreira e Flávia Gualtieri de Carvalho, autoras deste projeto, o Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis constitui um marco simbólico e operacional no âmbito da Consultoria-Geral da 

União.   

 Simbólico porque reforça o comprometimento da CGU com a disseminação da temática 

socioambiental nas contratações públicas entre seus membros e nos órgãos públicos federais 

por ela assessorados em todo o Brasil. Esse comprometimento pode ser verificado em iniciativas 

anteriores da Consultoria-Geral da União, como o manual “Implementando Licitações 

Sustentáveis na Administração Pública Federal”, o livro “Licitações e Contratações 

Administrativas”, ambos disponíveis na página institucional na internet1,  e parcerias para a 

ampla disseminação do conhecimento da CGU sobre o tema. Operacional porque traz em seu 

bojo legislação e demais normas infralegais de incidência nos editais, termos de referência e 

contratos. Nesse sentido, é também pedagógico e, por isso, traz segurança jurídica aos gestores 

públicos na implementação das licitações sustentáveis, exigência normativa atualmente 

inconteste no sistema jurídico nacional. 

 Com efeito, a consideração de critérios de sustentabilidade nos procedimentos de 

contratação pública é uma obrigação imposta a todos os Poderes Públicos, a qual decorre não 

apenas do atual comando normativo explícito do art. 3º da Lei de Licitações (Lei n. 8.666/93), 

mas igualmente do dever de proteção socioambiental prescrito pelo art. 225 da Constituição e, 

em uma visão mais ampla, do próprio sistema normativo constitucional. Como há muito ressalta 

o Prof. J. J. Gomes Canotilho, o Estado constitucional é também “Estado constitucional 

                                                             
1 www.agu.gov.br/cgu - link: “Kit Consultivo”.  
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ecológico” (Der Ökologische Verfassungstaat)2, comprometido nos planos interno e 

internacional com a defesa e a proteção do meio ambiente (os “deveres fundamentais 

ecológicos”) e com o desenvolvimento sustentável das sociedades contemporâneas, em prol de 

suas gerações futuras.  

Assim, pensar-se juridicamente em desenvolvimento sustentável como um dos 

princípios que norteia a licitação (artigo 3º, “caput”, da Lei 8.666/93) é agregar ao clássico tripé 

da sustentabilidade – ambiental, social e econômico, constante do Relatório Brundtland –  os 

fundamentos e  princípios da República Federativa do Brasil constantes de seus artigos 1º e 3º: 

cidadania, dignidade da pessoa humana, valores sociais do trabalho e livre iniciativa, construção 

de uma sociedade livre, justa e solidária, erradicação da pobreza e da marginalização, com 

redução das desigualdades sociais e regionais, promoção do bem estar de todos, juntamente 

com o constitucional dever estatal em preservar o meio ambiente (artigo 225). Esse substrato 

constitucional brasileiro exige um desenvolvimento que vá muito além dos aspectos econômicos 

e que, nos internacionalmente difundidos dizeres do Prof. Amartya Sen, prêmio Nobel da 

Economia, possibilite o fortalecimento das liberdades substantivas de todo ser humano.  

 Nesse contexto, é também inegável a existência de um conteúdo ético subjacente aos 

atos e procedimentos públicos como promotores do desenvolvimento nacional sustentável: o 

reconhecimento de que a sustentabilidade é um valor que irradia para todo o ordenamento 

jurídico. Além de dever fundamental de proteção ambiental decorrente da Constituição e de 

dever legal de sustentabilidade imposto pela Lei de Licitações, a consideração de aspectos 

socioambientais nos processos licitatórios representa um dever ético, o qual decorre do 

princípio responsabilidade (Hans Jonas)3 como “ética do agir humano”, uma “ética de 

responsabilidade”, e que pode pressupor, igualmente, uma espécie de “imperativo categórico-

ambiental” (Canotilho).  

 Portanto, com este Guia Nacional renova-se o comprometimento e o reconhecimento 

institucional da Consultoria-Geral da União de que a preservação do meio ambiente é obrigação 

constitucional, dever ético e, portanto, missão institucional do Advogado Público, inserindo-se 

                                                             
2 CANOTILHO, J. J. Gomes. Estado constitucional ecológico e democracia sustentada. In: GRAU, Eros 

Roberto; CUNHA, Sérgio Sérvulo (coord.). Estudos de Direito Constitucional em homenagem a José Afonso 

da Silva. São Paulo: Malheiros; 2003, p. 101 e ss.  

3 JONAS, Hans. O princípio responsabilidade. Ensaio de uma ética para a civilização tecnológica. Trad. 

Marijane Lisboa, Luis Barros Montez. Rio de Janeiro: Contraponto; 2006.   
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entre as atividades profissionais de todos os Membros da Instituição, constitucionalmente 

reconhecida como Função Essencial à Justiça.  

 

ANDRÉ RUFINO DO VALE 
Diretor do Departamento de Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos 

(DECOR/CGU/AGU) 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
 

O Núcleo Especializado Sustentabilidade, Licitações e Contratos 

(NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral 

da União, é responsável pela uniformização de entendimento no aspecto 

socioambiental em matéria de licitações e contratos, no âmbito da CGU. O 

NESLIC atua para uniformizar e promover o assessoramento jurídico dos órgãos 

da Administração Pública Federal, especialmente no que diz respeito às 

chamadas licitações sustentáveis – contratações públicas que consideram os 

aspectos socioambientais dos bens,  serviços  e obras a serem contratados pela 

Administração pública. 

O NESLIC apresenta agora, em  março de 2016, a primeira edição do 

Guia Nacional de Licitações Sustentáveis (GNLS). Partindo-se do sucesso e da 

importância para o assessoramento jurídico acerca das licitações sustentáveis 

alcançados pelo Guia Prático de Licitações Sustentáveis da CJU/SP, a 

elaboração deste GNLS se fez necessária em razão da crescente importância 

no contexto brasileiro atual das licitações sustentáveis. Esta importância das 

licitações sustentáveis se reflete no constante surgimento de novas normas que 

demandam especial atenção para atualização da legislação acerca da matéria.  

Além da necessária atualização da legislação, este GNLS amplia a 

orientação jurídica das licitações sustentáveis para incluir uma parte introdutória 

mais geral acerca dos fundamentos das licitações sustentáveis, desde a 

definição de desenvolvimento sustentável, passando por uma visão geral da 

legislação acerca da matéria. Outra importante novidade deste GNLS está na 

orientação acerca das licitações sustentáveis, desde a avaliação da necessidade 

de contratação, passando pelo planejamento da contratação pública com a 

inclusão de critérios, práticas e diretrizes de sustentabilidade, para se chegar a 

promoção do desenvolvimento sustentável através da contratação pública. O 

GNLS também inova ao dialogar com outros instrumentos de orientação da 
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CGU, o Manual Implementando Licitações Sustentáveis na Administração 

Pública Federal, o Manual de Licitações e Contratações Administrativas, o 

Manual de Obras e Serviços de Engenharia, e os modelos de editais da 

Comissão Permanente de Atualização e Modelos da CGU. 

O GNLS lastreia-se, em especial, na nova redação do art. 3º, da Lei 

8.666/93, que erigiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável ao 

mesmo patamar de importância das demais finalidades da licitação - a garantia 

da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa. Parte-se, portanto, do 

pressuposto jurídico de que a inclusão de critérios sustentáveis nas licitações 

deve ser a regra e a não inclusão é exceção, que necessita inclusive ser 

justificada pelo gestor.  

Sabemos que toda nova lei necessita de algum tempo para se tornar 

efetiva, e neste caso das licitações sustentáveis necessita especialmente, diante 

da complexidade do tema da sustentabilidade, de instrumentos que possam 

facilitar o seu cumprimento. Eis o principal propósito deste GNLS, contribuir para 

o cumprimento da legislação acerca das licitações sustentáveis, facilitando o 

trabalho dos gestores e dos advogados públicos. 

 Agradecemos às autoras do Guia Prático de Licitações Sustentáveis da 

CJU/SP, Dras. Luciana Pires Cspai, Luciana Maria Junqueira Terra, Mara Tieko 

Uchida e Viviane Vieira da Silva,  pelo trabalho pioneiro e de grande envergadura 

jurídica, cuja estrutura foi mantida na segunda parte deste GNLS. Agradecemos 

à Consultoria Geral da União, nas pessoas da Dra. Sávia Maria Leite Rodrigues 

e Joaquim Modesto Pinto Júnior, que estimularam  e viabilizaram a realização 

deste trabalho. Agradecemos à Profa. Socorro Maria de Jesus Seabra Sarkis, da 

Escola Preparatória de Cadetes do Exército pela legislação e normas 

encaminhadas e em  especial a todos os Gestores e Advogados Públicos 

Federais, que contribuem cotidianamente para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável através das licitações públicas, cumprindo o mister 

constitucional de defesa e preservação do meio ambiente para as presentes e 

futuras gerações. 
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2. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  

 

Desde 1972, época da Conferência de Estocolmo, a Organização das 

Nações Unidas - ONU - ocupa-se de refletir, discutir e disseminar a ideia de 

desenvolvimento sustentável. 

O Relatório Brundtland, de 1987, elaborado pela Comissão Mundial sobre 

o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, representa um marco histórico na 

evolução do tema. 

Na atualidade, o desenvolvimento sustentável constitui um princípio de 

direito internacional geral, o que implica no dever de sua persecução por parte 

de todos os Estados que compõem a comunidade internacional. 

Em linhas gerais, podemos afirmar que a necessidade de 

desenvolvimento e o dever de proteger o meio ambiente são valores que se 

impõem com grande força e que ocorrem simultaneamente, sem qualquer 

possibilidade de exclusão entre si. 

Não há a menor viabilidade, nos tempos que correm, de pensarmos o 

desenvolvimento apenas como fator econômico. Daqui em diante, o 

desenvolvimento há de vir sempre acompanhado e orientado por necessidades 

socioambientais. Sendo assim, todo desenvolvimento deve ser qualificado e 

entendido como desenvolvimento sustentável. 
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O desenvolvimento sustentável está associado a uma 

conjugação de, no mínimo, três esforços primordiais: 

- bem estar social; 

- desenvolvimento econômico; 

- preservação do meio ambiente. 

 

A partir deste enfoque tripartite, que constitui o núcleo mínimo do 

desenvolvimento sustentável, reconhecemos que o desenvolvimento 

sustentável envolve ainda outras dimensões, tais como a ética, a jurídica e a 

política. 

 O bem estar social relaciona-se com a efetivação de direitos sociais, 

como saúde, educação e segurança, entre outros, assim como a garantia dos 

direitos assegurados aos trabalhadores, tais como proibição do trabalho do 

menor, fixação de salário mínimo, medidas relacionadas à fixação da jornada de 

trabalho e medidas de proteção à segurança e saúde no ambiente de trabalho, 

a título de mera exemplificação. 

 O desenvolvimento econômico diz respeito à geração e distribuição de 

riqueza. 

 A preservação do meio ambiente constitui importante elo da corrente do 

desenvolvimento sustentável e impõe que tanto o bem estar social quanto o 

desenvolvimento econômico sejam alcançados sem prejuízo do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, que deve ser mantido e preservado pela geração 

atual em benefício próprio e das futuras gerações. 
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 Ressalte-se, por oportuno, que o desenvolvimento sustentável não pode 

subsistir apenas como ideário, simplesmente alicerçado em boas intenções, 

sábias palavras e atitudes heroicas. 

 O desenvolvimento sustentável precisa evoluir, com urgência, em direção 

a mudança da realidade.  O Poder Público e a sociedade devem conjugar 

esforços e adotar práticas voltadas para a realização imediata desta importante 

diretriz. Quando o planeta sofre, a humanidade sofre ainda mais. Precisamos, 

todos, de atenção e cuidado. Não podemos postergar o ideal de construirmos 

uma sociedade livre, justa, solidária e sustentável, sendo que cada um destes 

valores, ressalte-se, não existem por si, mas estão todos coimplicados. 

 Neste contexto, entre diversas outras medidas a cargo do Poder Público, 

destaca-se a adoção de uma política de contratações públicas sustentáveis. Daí 

a relevância da atualização e da nacionalização do presente Guia Nacional de 

Licitação Sustentável. 

 

3. LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
 

Licitação é o procedimento administrativo formal utilizado no âmbito da 

Administração Pública que visa a escolher, entre os diversos interessados, 

aquele que apresentar a proposta mais vantajosa para a celebração de 

determinado contrato (fornecimento, serviços, obras), de acordo com critérios 

objetivos de julgamento previamente estabelecidos em edital. 

 

Licitação sustentável, por sua vez,  é a licitação que integra 

considerações socioambientais em todas as suas fases com o 
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objetivo de reduzir impactos negativos sobre o meio ambiente 

e, via de consequência, aos direitos humanos. 

Trata-se de uma expressão abrangente, uma vez que não está 

delimitada pelo procedimento licitatório em si, mas perpassa 

todas as fases da contratação pública, desde o planejamento 

até a fiscalização da execução dos contratos. 

 

A licitação sustentável deverá considerar, no mínimo, ao lado de aspectos 

sociais e da promoção do comércio justo no mercado global, os seguintes 

aspectos: 

 redução do consumo; 

 análise do ciclo de vida do produto (produção, distribuição, uso 

e disposição) para determinar a vantajosidade econômica da 

oferta; 

  estímulo para que os fornecedores assimilem   a necessidade 

premente de oferecer ao mercado, cada vez mais, obras, 

produtos e serviços sustentáveis, até que esta nova realidade 

passe a representar regra geral e não exceção no mercado 

brasileiro; 

 fomento da inovação, tanto na criação de produtos com menor 

impacto ambiental negativo, quanto no uso racional destes 

produtos, minimizando a poluição e a pressão sobre os 

recursos naturais; 

 Atualmente, são finalidades do procedimento licitatório: 
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 realização do princípio da isonomia (igualdade, imparcialidade); 

 seleção da proposta mais vantajosa; 

 promoção do desenvolvimento nacional sustentável (Lei nº 

12.349, de 15/12/2010, alterou o art. 3º da Lei nº 8.666/93, 

introduzindo o desenvolvimento nacional sustentável como 

objetivo das contratações públicas). 

A inovação legislativa acima referida é altamente significativa para a 

efetivação da licitação sustentável no Brasil. Trata-se de fundamento jurídico 

sólido e de cristalina interpretação. Isto porque, ao introduzir como finalidade do 

procedimento licitatório, no art. 3º da Lei nº 8.666/93, a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável, no mesmo patamar normativo das 

finalidades anteriores, quais sejam a realização do princípio da isonomia e a 

seleção da proposta mais vantajosa, passou a obrigar que a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável seja um fator de observância cogente pelo 

gestor público nas licitações. 

Em outros termos, podemos afirmar que a licitação sustentável não pode 

mais ser considerada como exceção no cotidiano da Administração Pública. Ao 

contrário, ainda que sua implantação esteja ocorrendo de uma maneira 

gradativa, a realização da licitação sustentável pela Administração Pública, na 

forma descrita nos parágrafos anteriores, deixou de ser medida excepcional para 

ser a regra geral. 

 Constituem diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

- menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, 

água, ar); 

- preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas 

de origem local; 
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- maior eficiência na utilização de recursos naturais como 

água e energia; 

- maior geração de empregos, preferencialmente com mão 

de obra local; 

- maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da 

obra; 

- uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 

naturais. 

- origem ambientalmente regular dos recursos naturais 

utilizados nos bens, serviços e obras. 

(Art. 4º do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  

que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/93). 

 

Estima-se que as contratações públicas no Brasil representam 13,8% do 

Produto Interno Bruto ("Mensurando o mercado de compras governamentais 

brasileiro" de Cássio Garcia Ribeiro e Edmundo Inácio Júnior, publicado no 

Caderno de Finanças Públicas, n. 14, p. 265/287, dez. 2014). Sendo assim, 

temos que a licitação sustentável constitui significativo instrumento que dispõe a 

Administração Pública para exigir que as empresas que pretendam contratar 

com o Poder Público, cumpram requisitos de sustentabilidade socioambiental 

desde a produção até a distribuição de bens, assim como na prestação de 

serviços e na realização de obras de engenharia. 

 Sendo assim, precisamos avançar e agilizar a efetivação da licitação 

sustentável, sem nunca descuidar da livre e isonômica participação dos 
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interessados, da preocupação com a qualidade da despesa pública e com a 

vantajosidade das propostas para a Administração Pública. 

 De acordo com o ordenamento constitucional vigente, efetivar na prática 

a licitação sustentável, promovendo o uso racional e inteligente dos recursos 

naturais é dever do Poder Público e da sociedade. Trata-se de uma política 

pública socioambiental e, no fundo, de um compromisso ético com a vida, de um 

elo na corrente da promoção de uma civilização melhor, de um futuro melhor.   

 

4. FUNDAMENTOS JURÍDICOS  
 

A Constituição da República Federativa do Brasil em vigor, 

promulgada em 05 de outubro de 1988, foi a primeira constituição brasileira a 

afirmar expressamente o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.  

O “caput” do art. 225 é norma central para a compreensão inicial do tema, 

razão pela qual segue transcrito: 

Art. 225 – Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defende-lo e preservá-

lo para as presentes e futuras gerações. 

A partir deste comando nuclear, editou-se caudalosa legislação ambiental 

e estruturou-se o sistema nacional do meio ambiente, incumbido de realizar 

diversificadas políticas públicas, tendo em vista a necessidade de assegurar a 

efetividade do direito acima delineado. 
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No âmbito federal, de acordo coma a Lei nº 10.683, de 28/02/2003, que 

dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, tal 

sistema está estruturado a partir do Ministério do Meio Ambiente – MMA, cujas 

principais atribuições destacamos a seguir: 

o política nacional do meio ambiente e dos recursos 

hídricos; 

o política de preservação, conservação e utilização 

sustentável de ecossistemas, biodiversidade e florestas; 

o proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos 

econômicos e sociais para a melhoria da qualidade 

ambiental e do uso sustentável dos recursos naturais; 

o políticas para integração do meio ambiente e produção; 

o políticas e programas ambientais para a Amazônia 

Legal; 

o zoneamento ecológico-econômico. 

No que diz respeito especificamente à licitação sustentável, destaca-se a 

força vinculante das normas produzidas pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente – IBAMA, Conselho Nacional do Meio Ambiente e dos recursos 

naturais renováveis – CONAMA, Ministério do Meio Ambiente e Ministério do 

Planejamento.  

Relacionamos, a seguir, a título de mera exemplificação, alguns diplomas 

normativos cujo conhecimento reputamos como essencial para os agentes 

públicos envolvidos nos procedimentos relacionados à licitação sustentável: 
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o Constituição da República Federativa do Brasil – art. 170 

e art. 225 

o Lei nº 6.938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente 

o Lei  nº 12.187/2009 -  Política Nacional de Mudança do 

Clima 

o Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos 

o Lei nº 12.349/2010, que alterou o artigo 3o da Lei nº 

8.666/93 

o Decreto nº 2.783/98 – Proíbe entidades do governo 

federal de comprar produtos ou equipamentos contendo 

substâncias degradadoras da camada de ozônio 

o Decreto nº 7.746/2012 – Regulamenta o art. 3º da Lei nº 

8.666/93 

o Decreto 5.940/06 – Coleta Seletiva Solidária na 

Administração Pública Federal 

o Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010 – 

Dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental na 

aquisição de bens, contratação de serviços ou obras 

pela administração direta, autárquica e funcional 

o Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 10, de 12/11/2012 - 

Estabelece regras para elaboração dos Planos de 

Gestão de Logística Sustentável de que trata o art. 16, 
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do Decreto no 7.746, de 5 de junho de 2012, e dá outras 

providências.  

o Portaria nº 61 – MMA, de 15/05/2008,  estabelece 

práticas de sustentabilidade ambiental nas compras 

públicas  

o Portaria nº 43 – MMA, de 28/01/2009,  proíbe o uso de 

amianto em obras públicas e veículos de todos os 

órgãos vinculados à administração pública  

o - Portaria n. 23,    - MPOG, estabelece boas práticas de 

gestão e uso de Energia Elétrica e de Água nos órgãos 

e entidades da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional e dispõe sobre o 

monitoramento de consumo desses bens e serviços.  

 

 O Enunciado nº 22 do Manual de Boas Práticas 

Consultivas da Consultoria Geral da União, por sua vez, 

determina: os órgãos consultivos devem adotar medidas 

tendentes à construção de um meio ambiente sustentável, a 

partir do próprio exemplo, que deverá repercutir no trabalho 

desenvolvido. 

  

 Ao lado dos fundamentos jurídicos gerais, acima sugeridos, deverão ser 

utilizados outros instrumentos normativos para a, originários de diversificados 

órgãos públicos (IBAMA, CONAMA, INMETRO e outros), de acordo com o objeto 

licitado. 
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5. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

SUSTENTÁVEL (passo a passo) 

 

Regras gerais 

1º PASSO: NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E A POSSIBILIDADE DE 

REUSO/REDIMENSIONAMENTO OU AQUISIÇÃO PELO PROCESSO DE 

DESFAZIMENTO 

 

2º PASSO: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA ESCOLHA DE 

BEM OU SERVIÇO COM PARAMETROS DE SUSTENTABILIDADE 

 

3º PASSO: ANÁLISE DO EQUILÍBRIO ENTRE OS PRINCÍPIOS 

LICITATÓRIOS  

 

 

Detalhamento dos três passos: 
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1º PASSO: NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E A POSSIBILIDADE DE 

REUSO/REDIMENSIONAMENTO OU AQUISIÇÃO PELO PROCESSO DE 

DESFAZIMENTO 

 

- VERIFICAR A NECESSIDADE DE CONTRATAR/ADQUIRIR  

– POSSIBILIDADE DE REUTILIZAR BEM OU REDIMENSIONAR 

SERVIÇO JÁ EXISTENTE 

– POSSIBILIDADE DE ADQUIRIR BEM PROVENIENTE DO 

DESFAZIMENTO 

 O gestor público deve ser bastante criterioso e cauteloso acerca da 

necessidade de contratação ou aquisição de novos bens ou serviços. 

 Ainda assim, mesmo diante da necessidade de um bem ou serviço, o 

gestor deve analisar com cuidado a possibilidade de reuso dos seus bens ou 

redimensionamento dos serviços já existentes.  

 Esta ordem de prioridade está em conformidade com o disposto no art.9º 

da Lei 12.305/2010. 

Art. 9º. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, 

deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não 

geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento 

dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos. 

 Além disso, existe a possibilidade de adquirir bens provenientes de outro 

órgão público pelo processo de desfazimento, em conformidade especialmente 

com o decreto 99.658/90 e a Lei 12.305/2010.  
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2º PASSO: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA ESCOLHA DE 

BEM OU SERVIÇO COM PARAMETROS DE SUSTENTABILIDADE 

- ESCOLHER E INSERIR CRITÉRIOS, PRÁTICAS E DIRETRIZES DE 

SUSTENTABILIDADE COM OBJETIVIDADE E CLAREZA 

Art. 3o Os critérios e práticas de sustentabilidade de que 

trata o art. 2o  serão veiculados como especificação técnica 

do objeto ou como obrigação da contratada. 

Art. 4o São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, 

ar, solo e água; 

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-

primas de origem local; 

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como 

água e energia; 

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com 

mão de obra local; 

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e 

da obra; 

VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre 

recursos naturais; e 

VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
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utilizados nos bens, serviços e obras. 

– VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DESSES 

PARÂMETROS E A SUA DISPONIBILIDADE NO MERCADO  

“Na esfera contratual pública, a Administração fixa suas 

necessidades para a consecução das finalidades institucionais 

de cada órgão. É neste momento que o gestor público escolhe 

o objeto a ser licitado. ” 

 (Fonte: Manual Implementando Licitações e Contratos. PARTE 

I, Teresa Villac. Cadernos da Consultoria-Geral da União - 

grifamos) 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/327966  

 Após constatada a necessidade de licitar, o gestor público irá escolher o 

objeto (bem ou serviço) a ser licitado.  

 Esclareça-se que ora se trata da discricionariedade, da possibilidade de 

escolha do gestor, entretanto, existem limitações a esta discricionariedade 

impostas pela legislação ambiental incidente sobre os vários produtos e 

serviços, bem como da legislação trabalhista que, por exemplo, limita o 

trabalho infantil e proíbe o trabalho escravo. Esta legislação está detalhada na 

parte prática do Guia.  

 Neste momento da escolha do objeto a ser licitado se dá a inserção de 

critérios de sustentabilidade nas especificações dos bens ou serviços, podendo 

ocorrer no termo de referência ou projeto básico, ou na minuta do contrato.  

 Esta inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro 

e objetivo, observando-se o que o mercado pode ofertar e as possibilidades 

de comprovação e verificação dos critérios inseridos pelo órgão público, 

através de certificações, documentos comprobatórios, amostra etc. 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/327966
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 Destaque-se que em licitações com critério de julgamento do tipo melhor 

técnica ou técnica e preço, os critérios de sustentabilidade serão considerados 

na avaliação e classificação das propostas. 

 

Exemplos de critérios de 

sustentabilidade estão descritos 

na legislação, dentre elas a Lei 

12.187/2009 (Mudanças 

Climáticas), Lei 12. 305/2011 

(Resíduos Sólidos), Decreto 

7.746/2012 (que regulamenta o 

art. 3º da Lei 8666/93). 

 

Eis a lista de exemplos: 

o Lei 12.187/2009  

- (...) as propostas que propiciem maior economia de 

energia, água e outros recursos naturais e redução da 

emissão de gases de efeito estufa e de resíduos; 

 

o Lei 12. 305/2010 

- (...) produtos reciclados e recicláveis;  

VISÃO SISTÊMICA: 

O DECRETO 7.546/11 

regulamentou a incidência de 

margem de preferência com 

lastro na Lei 12.349/10.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivi

l_03/_ato2011-

2014/2012/decreto/d7746.htm  
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- bens, serviços e obras que considerem critérios 

compatíveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis;  

o Decreto 7.746/2012, Art. 4o  

-  menor impacto sobre recursos naturais como flora, 

fauna, ar, solo e água; 

- preferência para materiais, tecnologias e matérias-

primas de origem local; 

- maior eficiência na utilização de recursos naturais 

como água e energia; 

- maior geração de empregos, preferencialmente com 

mão de obra local; 

- maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e 

da obra;  

- uso de inovações que reduzam a pressão sobre 

recursos naturais; e 

- origem ambientalmente regular dos recursos naturais 

utilizados nos bens, serviços e obras.  

Art. 5º (...) bens que estes sejam constituídos por material 

reciclado, atóxico ou biodegradável 

 Ressalte-se que estes são “exemplos”, podendo haver a inclusão de 

outros critérios a partir da análise de cada caso, em se tratando de bens, serviços 

ou obras, como adiante será detalhado.  
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Aqui também se insere a ANÁLISE DO CICLO DE VIDA, em 

aquisições de bens ou produtos  

 

“Neste processo, destaca-se a importância da objetividade na 

especificação técnica do bem a ser adquirido e a orientação do órgão 

de Consultoria Jurídica (artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93) 

para que sejam respeitados os princípios licitatórios. ” 

(...) 

(..), destacamos a existência de catálogos oficiais de produtos 

sustentáveis em diferentes esferas governamentais, como o Catálogo de 

Materiais do Sistema de Compras do Governo Federal (CATMAT 

SUSTENTÁVEL), o Catálogo Socioambiental do Estado de São Paulo e 

a inclusão de itens com critérios sustentáveis no Catálogo de Materiais e 

Serviços (CATMAS) do Estado de Minas Gerais. (Grifamos) 

(Fonte: Manual Implementando Licitações e Contratos. PARTE I, Teresa 

Villac. Cadernos da Consultoria-Geral da União) 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/327966 

 

 

 

3º PASSO: ANÁLISE DO EQUILÍBRIO ENTRE OS PRINCÍPIOS 

LICITATÓRIOS  

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/327966
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 O gestor público deve buscar o equilíbrio entre os três princípios 

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e 

competitividade. 

 

(Fonte: Manual Implementando 

Licitações e Contratos. PARTE II, 

Marcos Bliacheris. Cadernos da 

Consultoria-Geral da União) 

http://www.agu.gov.br/page/content/det

ail/id_conteudo/327966 

 

“(..) faz-se necessário o equilíbrio, não podendo a Administração 

se descuidar da competitividade e economicidade, buscando, 

sempre que possível o equilíbrio destas com a redução de 

impacto ambiental e benefícios sociais desejados. ”  

“A melhor proposta não é simplesmente a de menor preço mas é 

aquela que melhor atende ao interesse público, considerando-se 

inclusive seus aspectos ambientais. ”   

(Fonte: Manual Implementando Licitações e Contratos. PARTE 

II, Marcos Bliacheris. Cadernos da Consultoria-Geral da União) 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/327966 

 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/327966
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/327966
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/327966
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 É o que se chama de “melhor preço”, que será proposta de menor preço 

que atende as especificações com critérios de sustentabilidade (conforme o 2º 

passo).  

 Tem-se então o equilíbrio entre a economicidade e a redução do impacto 

ambiental. 

 Quanto ao equilíbrio entre a competitividade e a redução do impacto 

ambiental, de maneira geral é reconhecido que caso existam três fornecedores 

diferentes a competitividade está preservada.  

 Entretanto, a sustentabilidade pode, de modo justificado, se sobrepor 

aos outros princípios, tanto a economicidade, quanto a competitividade. 

Ressalte-se que nestes casos a justificativa do gestor é necessária, onde ele 

pode, por exemplo, optar por um produto mais caro do que o similar e isto 

fazendo parte de uma medida de gestão mais ampla, que no final reduz o custo 

em outros produtos ou no mesmo em razão da economia gerada, ou mesmo 

relacionados com o objetivo de fomento a novos mercados para produtos 

sustentáveis, que sejam necessárias à Administração em ações ligadas à 

sustentabilidade ou outras. 

 

A SUSTENTABILIDADE NA AQUISIÇÃO DE BENS E PRODUTOS   

 Os três passos gerais acima descritos serão seguidos na aquisição de 

bens e produtos, com destaque para a análise do Ciclo de Vida do produto que 

deve ser inserida no Segundo Passo, no momento da escolha do critério de 

sustentabilidade. 
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Fonte: 
http://www.cnpma.embrapa.
br/nova/mostra2.php3?id=9
38 

 Através da análise do ciclo de vida verifica-se a inserção de critérios de 

sustentabilidade nos vários momentos do ciclo. Desde os materiais utilizados e 

o modo de produção, passando pelo modo de distribuição, embalagem e 

transporte, até chegar no uso e por fim na disposição final. 

 

EXEMPLOS DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE EM CADA FASE DO CICLO DE VIDA: 

PRODUÇÃO  

 Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com madeira 

proveniente de reflorestamento 

 Modo de produção -  sem utilização de trabalho escravo ou infantil; com 

máquinas que reduzem a geração de resíduos industriais,  

 

DISTRIBUIÇÃO 

 Embalagens compactas, indústria local, produtor local. 

http://www.cnpma.embrapa.br/nova/mostra2.php3?id=938
http://www.cnpma.embrapa.br/nova/mostra2.php3?id=938
http://www.cnpma.embrapa.br/nova/mostra2.php3?id=938
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USO 

 Produtos que economizam água e energia, produtos educativos que 

levam à conscientização ambiental. 

 

DESTINAÇÃO FINAL  

 Produtos recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o 

reuso. 

 Nesse sentido, os exemplos de produtos sustentáveis constantes do Art. 

5º da Instrução Normativa 01/2010 da SLTI/MPOG:  

I -  bens constituídos, no todo ou em parte, por 

material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

II – que sejam observados os requisitos ambientais 

para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 

III – que os bens devam ser, preferencialmente, 

acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; e 
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IV – que os bens não contenham substâncias 

perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs).                    

 

 

6. SERVIÇOS  
 

ASPECTOS GERAIS ATINENTES À SUSTENTABILIDADE EM SERVIÇOS 

Nos termos do Decreto 7.746/12, a inserção da sustentabilidade em 

serviços contratados pela Administração Pública, tem como possibilidades: 

a) obrigação da contratada,  

b) na descrição do serviço em si.  

Assim, no tocante à primeira hipótese, as previsões de sustentabilidade 

referem-se às condições em que prestado o serviço. As obrigações da 

contratada devem estar relacionadas ao objeto contratual e podem decorrer da 

inserção de normas ambientais ou de  outras obrigações estabelecidas, 

motivadamente, pela Administração, para a consecução do serviço.  

Em acréscimo, não pode ser descartada a possibilidade de a 

sustentabilidade estar inserida na própria descrição do serviço a ser contratado. 

Tenha-se por exemplo a contratação de empresa de gerenciamento de resíduos 

sólidos por órgão público que, nos termos de legislação municipal, configure-se 

como grande gerador de resíduos.  Outra situação é termo de compromisso com 
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cooperativas e associações de catadores para destinação ambiental dos 

resíduos recicláveis (Decreto 5.940/06). 

 

SUSTENTABILIDADE EM QUAIS SERVIÇOS? 

 Serviços em geral 

 Serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão-de-obra 

 Serviços continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra 

Em cada caso concreto, o  órgáo público deve verificar se o objeto a ser 

licitado comporta a inserção de aspectos de sustentabilidade.  

 

 
 
 
 
7. OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 

 

VISÃO SISTÊMICA: 

Consulte também o Manual de 

Licitações e Contratações 

Administrativas, um dos Cadernos 

da CGU disponíveis no KIT 

CONSULTIVO, na  internet da AGU: 

www.agu.gov.br/cgu 
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DEFINIÇÕES 

 

Embora o conceito de obra não tenha 

contornos bem definidos no direito e seja 

definido por lei de forma exemplificativa 

(art. 6º, I), pode-se dizer que obra é toda e 

qualquer criação material nova ou 

incorporação de coisa nova à estrutura já 

existente. 

Serviço de engenharia é a atividade 

destinada a garantir a fruição de utilidade 

já existente ou a proporcionar a utilização 

de funcionalidade nova em coisa/bem 

material já existente. Não se cria coisa 

nova. Pelo contrário, o serviço consiste no 

conserto, na conservação, operação, 

reparação, adaptação ou manutenção de 

um bem material específico já construído 

ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou 

montagem de objeto em algo já existente. 

Objetiva-se, assim, manter-se ou 

aumentar-se a eficiência da utilidade a que se destina ou pode se destinar um 

bem perfeito e acabado. 

(Fonte: Manual de Obras e Serviços de Engenharia – fundamentos da Licitação 

e Contratação. Cadernos da Consultoria-Geral da União. Manoel Paz e Silva 

Filho – http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/327966 ) 

A SUSTENTABILIDADE EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA   

 

 A inserção da sustentabilidade em obras e serviços configura-se em:  

VISÃO SISTÊMICA: 

Consulte também Manual de 

Obras e Serviços de 

Engenharia – 

Fundamentos da 

Licitação e Contratação, 

um dos Cadernos da CGU 

disponíveis no KIT 

CONSULTIVO, na  internet 

da AGU: 

 www.agu.gov.br/cgu 

.   

 

 

 

 

 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/327966
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a) Aspectos técnicos constantes do projeto básico ou termo de 

referência (aqui para serviços comuns de engenharia). 

b) Observância da legislação e normas.  

 

Obras e serviços de engenharia geram resíduos e rejeitos e a 

fase de planejamento da contratação deve considerar: medidas 

para a minimizar sua geração e prever sua destinação 

ambiental adequada 

 

 

 

 Prevenção de resíduos é pensar 

previamente,antes  que eles existam. 

 Gestão de resíduos é o que fazer com 

os resíduos já existentes.  

Compreendendo prevenção de resíduos: 

 

Hierarquia da PNRS  

Fonte: VILLAC, T. A Construção 
da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. In Design 
Resíduo & Dignidade. SANTOS, 
M.C.L (coord).  

Disponível em: 

http://www.usp.br/residuos/?pag
e_id=626 

http://www.usp.br/residuos/?page_id=626
http://www.usp.br/residuos/?page_id=626
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 A prevenção inclui medidas tomadas antes de uma substância, material 

ou produto tornar-se um resíduo. Estas medidas incluem: 

(A) Redução da quantidade de RS (resíduo sólido), nomeadamente 

por meio da reutilização de produtos ou do prolongamento do tempo de 

vida dos produtos. 

(B) Redução dos impactos negativos dos RS gerados, no ambiente e 

na saúde humana. 

(C) Redução do teor de substâncias nocivas presentes nos materiais 

e produtos. 

(DIAS, S.L.F.G; BORTOLETO, A.P. A prevenção de resíduos sólidos e o 

desafio da sustentabilidade.  In Design Resíduo & Dignidade. SANTOS, 

M.C.L – coord.) 

 

Compreendendo gestão de resíduos: 

 

 A gestão de resíduos de engenharia possui regramentos próprios, 

constantes dos Planos de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil, 

detalhado em tópico próprio.  
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A ACESSIBILIDADE EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA   

 

Quais as relações entre 

sustentabilidade e acessibilidade em 

obras/serviços de engenharia? 

 As licitações sustentáveis são 

uma política pública socioambiental e, 

como toda política transversal, articula-

se com outras, procurando fortalecê-las 

e conferir-lhes efetividade. É o que 

ocorre, no que pertinente, com a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

12.305/10), a Coleta Seletiva Solidária 

na Administração Pública Federal 

(Decreto 5.940/06) e a Política Nacional 

para Integração das Pessoas com 

Deficiência (Decreto 914/1993).  

(...) pensar em sociedades 

sustentáveis, necessariamente 

implica em garantir uma nova 

discussão sobre acessibilidade, 

direitos humanos e cidadania. 

 (Jorge Amaro)  

 Destacamos o Decreto 

6.949/2009, que promulgou a 

Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência: 

d 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acessibilidade é  um atributo 
essencial do ambiente que garante a 
melhoria da qualidade de vida das 
pessoas. Deve estar presente nos 
espaços, no meio físico, no transporte, 
na informação e comunicação, 
inclusive nos sistemas e tecnologias 
da informação e comunicação, bem 
como em outros serviços e instalações 
abertos ao público ou de uso público, 
tanto na cidade como no campo 
fonte: 
http://www.pessoacomdeficiencia.go
v.br/app/ 

 

CF  
Lei 10.098/2000 
Lei 7.405/85 
Lei 8.160/91 
Decreto 5.296/2004  
NBR 9.050/2004. 
Em SERVIÇOS PÚBLICOS Lei 
10.048/2000, 10.436/2002, 
11.126/2005, Decreto 

5.296/2004, Decreto 5.904/06 

23,92% da população  brasileira 
tem alguma deficiência 

(Censo IBGE 2010) 

 

EM DESTAQUE 

 

Autor: Jorge Amaro  de Souza Borges. 
Livro disponível para download gratuito 
no site da OAB/link publicações: 

http://www.oab.org.br/biblioteca-
digital/publicacoes/4#%270000000566
%27  

 

http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/
http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/
http://www.oab.org.br/biblioteca-digital/publicacoes/4#%270000000566%27
http://www.oab.org.br/biblioteca-digital/publicacoes/4#%270000000566%27
http://www.oab.org.br/biblioteca-digital/publicacoes/4#%270000000566%27
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Artigo 9. Acessibilidade 

2.Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas 
para:  

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de 
normas e diretrizes mínimas para a acessibilidade das 
instalações e dos serviços abertos ao público ou de uso 
público;  

d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público 
ou de uso público de sinalização em braille e em formatos 
de fácil leitura e compreensão;” 

 O Tribunal de Contas da União tem se posicionado sobre o tema:  

9.1.recomendar à ... que: 

9.1.10.adeque-se aos padrões de acessibilidade definidos 

na NBR 9050, instalando elevadores/rampas/plataformas 

de acesso em seus prédios com mais de um pavimento, a 

fim de propiciar condições efetivas de acesso a todos os 

cidadãos indiscriminadamente, e, dessa forma, dar 

cumprimento ao Decreto 6.949/2009 e ao princípio da 

isonomia/equidade/igualdade; 

9.1.12.considere, em seus projetos futuros e naqueles em 

andamento, os padrões de acessibilidade definidos nas 

NBRs 9050/2004 e 15575-1, além de outros normativos 

aplicáveis à matéria, sem prejuízo de outras ações não 

normatizadas que visem a atender o princípio da isonomia, 

no que se refere à acessibilidade; 

(AC-0047-01/15-P, Plenário, Relator Bruno Dantas) 

 

9.1. dar ciência... acerca das seguintes irregularidades 

identificadas: 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20150122/AC_0047_01_15_P.doc
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9.2.3. inobservância de requisitos legais e técnicos de 

acessibilidade(...), a exemplo da existência de apenas um 

sanitário destinado a portadores de necessidades 

especiais, sem haver distinção por gênero, contrariando a 

NBR 9.050/2004 e a Lei 10.098/2000 (achado 3.3). 

(Acórdão 1972/2014 – Plenário). 

 

 

SUSTENTABILIDADE EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO 

ORDENAMENTO JURÍDICO LICITATÓRIO:  LEI 8.666/93 E DECRETO 

7.746/12 

 

 Na elaboração do projeto básico/termo de referência de serviço comum 

de engenharia, destacamos o que consta do ordenamento jurídico licitatório 

geral: 

Lei 8.666/93 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de 

obras e serviços serão considerados principalmente os 

seguintes requisitos 

I - segurança; 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III - economia na execução, conservação e operação; 

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, 

tecnologia e matérias-primas existentes no local para 
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execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem 

prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de 

segurança do trabalho adequadas;  

VII - impacto ambiental. 

 

Decreto 7.746/12: 

Art. 4o São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, 

fauna, ar, solo e água; 

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-

primas de origem local; 

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais 

como água e energia; 

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com 

mão de obra local; 

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem 

e da obra; 

VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre 

recursos naturais; e 
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VII – origem ambientalmente regular dos recursos 

naturais utilizados nos bens, serviços e obras.  

Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional e as empresas estatais dependentes 

poderão exigir no instrumento convocatório para a 

aquisição de bens que estes sejam constituídos por 

material reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros 

critérios de sustentabilidade.  

Art. 6º As especificações e demais exigências do projeto 

básico ou executivo para contratação de obras e serviços 

de engenharia devem ser elaboradas, nos termos do art. 

12 da lei nº 8.666, de 1993, de modo a proporcionar a 

economia da manutenção e operacionalização da 

edificação e a redução do consumo de energia e água, 

por meio de tecnologias, práticas e materiais que 

reduzam o impacto ambiental.  

 

Além destas previsões, detalhamento da 

legislação em geral e normas  na 

 2a Parte deste Manual   

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art12


 

 

 

Lei 10.098/2000 

 Decreto 

5.296/2004  

Decreto 

6.949/2009 

NBR 

9050/ABNT 

Necessidade que obras e serviços de 

engenharia  sejam executados de modo a 

que se tornem acessíveis a pessoas com 

deficiência e mobilidade reduzida 

Na elaboração do projeto básico deverão ser 

considerados os padrões de acessibilidade 

constantes da Lei 10.098/2000, Decreto 

5.296/2004 e NBR 9050/ABNT, bem como 

sinalização em braille e em formatos de fácil 

leitura e compreensão nos termos do Decreto 

6.949/2009. 

 

 

 

 

 

 

 

ACESSIBILIDADE EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  
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ACESSIBILIDADE EM LOCAÇÕES  

 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei 10.098/2000 

 Decreto 

5.296/2004  

Decreto 

6.949/2009 

NBR 9050/ABNT 

 

 

Necessidade que os imóveis locados 

pelos órgãos públicos sejam acessíveis 

a pessoas com deficiência e mobilidade 

reduzida 

Na escolha do imóvel a ser locado deverão ser 

considerados os padrões de acessibilidade 

constantes da Lei 10.098/2000, Decreto 

5.296/2004 e NBR 9050/ABNT, bem como 

sinalização em braille  e em formatos de fácil 

leitura e compreensão nos termos do Decreto 

6.949/2009. 
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AGROTÓXICOS 

Aquisição ou serviços que envolvam a aplicação de agrotóxicos e afins, definidos como: 

“produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de 

produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou plantadas, e de outros ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e industriais, 

cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos, bem como as 

substâncias e produtos empregados como desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento;” 

(Decreto n° 4.074/2002, art. 1°, IV) 

Exemplos: 

Controle de pragas – Dedetização – Jardinagem - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 7.802/89 

Decreto n° 

4.074/2002 

Lei n° 12.305/2010 

– Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos 

  

 

 Os agrotóxicos e afins só 

podem ser produzidos, 

comercializados e utilizados se 

estiverem previamente 

registrados no órgão federal 

competente, qual seja: 

a) o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, para 

os agrotóxicos destinados ao 

uso nos setores de produção, 

armazenamento e 

beneficiamento de produtos 

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no EDITAL - item de habilitação jurídica da empresa: 

“x) Para o exercício de atividade que envolva produção, comercialização 

ou aplicação de agrotóxicos e afins: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, nos termos do artigo 4° da Lei n° 7.802, de 1989, 

e artigos 1°, inciso XLI, e 37 a 42, do Decreto n° 4.074, de 2002, e 

legislação correlata. 

x.1) Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo 

legal, deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração 

correspondente, sob as penas da lei.” 

- Lembramos que 

o fabricante de 

inseticidas, 

fungicidas ou 

germicidas 

também deve estar 

registrado no 

Cadastro Técnico 

Federal de 

Atividades 

Potencialmente 

Poluidoras ou 

Utilizadoras de 

Recursos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7802.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
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agrícolas, nas florestas 

plantadas e nas pastagens; 

b) o Ministério da Saúde, para 

os agrotóxicos destinados ao 

uso em ambientes urbanos, 

industriais, domiciliares, 

públicos ou coletivos, ao 

tratamento de água e ao uso em 

campanhas de saúde pública; 

c) o Ministério do Meio 

Ambiente, para os agrotóxicos 

destinados ao uso em ambientes 

hídricos, na proteção de 

florestas nativas e de outros 

ecossistemas. 

 A empresa que produz, 

comercializa ou presta serviços 

que envolvam a aplicação de 

agrotóxicos e afins:  

a) deve possuir registro junto ao 

órgão competente municipal ou 

estadual, para fins de 

autorização de funcionamento;  

b) não pode funcionar sem a 

assistência e responsabilidade 

de técnico legalmente 

habilitado. 

2) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de obrigações da 

contratada: 

“A Contratada é obrigada a efetuar o recolhimento das embalagens vazias 

e respectivas tampas dos agrotóxicos e afins, mediante comprovante de 

recebimento, para fins de destinação final ambientalmente adequada, a 

cargo das empresas titulares do registro, produtoras e comercializadoras, 

ou de posto de recebimento ou centro de recolhimento licenciado e 

credenciado, observadas as instruções constantes dos rótulos e das bulas, 

conforme artigo 33, inciso I, da Lei n° 12.305, de 2010, artigo 53 do 

Decreto n° 4.074, de 2002, e legislação correlata.” 

NA AQUISIÇÃO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de descrição ou 

especificação técnica do produto: 

“Só será admitida a oferta de agrotóxicos, seus componentes e afins que 

estejam previamente registrados no órgão federal competente, de acordo 

com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos 

setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 3º da 

Lei n° 7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 8° a 30, do Decreto n° 

4.074, de 2002, e legislação correlata.” 

2) Inserir no EDITAL - item de julgamento da proposta, na fase de 

avaliação de sua aceitabilidade e do cumprimento das especificações 

do objeto: 

“x) O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não-

aceitação da proposta, o documento comprobatório do registro do 

agrotóxico, seus componentes e afins no órgão federal competente, de 

acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 

pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 

Ambientais, de 

sorte que as 

disposições 

específicas deste 

Guia Prático sobre 

CTF também 

devem ser 

seguidas. 

- Quanto 

especificamente à 

qualificação 

técnica, atentar 

para o disposto no 

art. 37 do Decreto 

n° 4.074/2002, de 

acordo com o qual 

a empresa deve 

dispor da 

assistência e 

responsabilidade 

de um técnico 

legalmente 

habilitado para 

executar a 

aplicação de 

agrotóxicos e 

afins. 
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 O usuário de agrotóxicos e 

afins deve efetuar 

tempestivamente a devolução 

das embalagens vazias, e 

respectivas tampas, aos 

estabelecimentos comerciais 

em que foram adquiridos, 

mediante comprovante, 

observadas as instruções 

constantes dos rótulos e das 

bulas, para destinação final 

ambientalmente adequada, a 

cargo das respectivas empresas 

titulares do registro, produtoras 

e comercializadoras. 

3º da Lei n° 7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 8° a 30, do Decreto 

n° 4.074, de 2002, e legislação correlata. 

x.1) Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo 

legal, deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração 

correspondente, sob as penas da lei.” 

NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de obrigações da 

contratada: 

“Os agrotóxicos, seus componentes e afins a serem utilizados na execução 

dos serviços deverão estar previamente registrados no órgão federal 

competente, de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais 

responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura, 

conforme artigo 3º da Lei n° 7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 8° 

a 30, do Decreto n° 4.074, de 2002, e legislação correlata.” 
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APARELHOS ELÉTRICOS EM GERAL 

Máquinas e aparelhos cujo funcionamento consuma energia elétrica 

Exemplos: 

Refrigeradores – Televisores - Condicionadores de ar – Lâmpadas - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 10.295/2001 

Decreto n° 4.059/2001 

Decreto n° 4.508/2002 – art. 

2° 

 Com vistas à alocação eficiente de recursos 

energéticos e à preservação do meio ambiente, o 

Poder Executivo estabelecerá, no âmbito da 

Política Nacional de Conservação e Uso Racional 

de Energia, os níveis máximos de consumo de 

energia, ou mínimos de eficiência energética, para 

máquinas e aparelhos fabricados ou 

comercializados no País. 

 Tais parâmetros serão fixados através de 

portaria interministerial dos Ministérios de Minas 

e Energia - MME, da Ciência e Tecnologia - MCT 

e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior - MDIC. 

 Os fabricantes e os importadores de máquinas 

e aparelhos consumidores de energia são 

obrigados a adotar as medidas necessárias para 

que sejam obedecidos os níveis máximos de 

consumo de energia e mínimos de eficiência 

NA AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO: 

1) Inserir no TERMO DE 

REFERÊNCIA - item de descrição ou 

especificação técnica do produto: 

“Só será admitida a oferta do produto 

XXXX que possua a Etiqueta Nacional de 

Conservação de Energia – ENCE, na(s) 

classe(s) XXXX, nos termos da Portaria 

INMETRO n° XXXX, que aprova os 

Requisitos de Avaliação da Conformidade 

– RAC do produto e trata da etiquetagem 

compulsória.” 

2) Inserir no EDITAL - item de 

julgamento da proposta, na fase de 

avaliação de sua aceitabilidade e do 

cumprimento das especificações do 

objeto: 

“O Pregoeiro solicitará ao licitante 

provisoriamente classificado em primeiro 

- O cumprimento dos 

níveis de eficiência 

energética fixados 

pelo Poder Público é 

requisito para a 

comercialização do 

aparelho no Brasil. A 

lógica é que tais 

níveis correspondam 

à classe de menor 

eficiência da ENCE. 

- Assim, a partir do 

momento em que se 

exige ENCE na(s) 

classe(s) mais 

eficientes, já é 

pressuposto o 

cumprimento dos 

índices mínimos de 

eficiência energética 

eventualmente 

Requisitos de Avaliação da 

Conformidade – RAC 

Aquecedores de água a gás, 

dos tipos instantâneo e de 

acumulação: 

Portaria INMETRO n° 119, de 

30/03/2007 

Portaria INMETRO nº 182, de 

13/04/2012 alterada pela 

Portaria INMETRO n.º 390, de 

06/08/2013  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10295.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D4059.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4508.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4508.htm
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1125
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1125
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1812
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1812
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Bombas e Motobombas 

Centrífugas:  

Portaria INMETRO nº 455, de 

01/12/2010 

Condicionadores de ar:Portaria 

INMETRO n° 7, de 

04/01/2011 

Portaria INMETRO n.º 643, de 

30/11/ 2012 

 

Portaria INMETRO n.º 410, de 

16/08/2013. 

 

Fornos de Micro-ondas: 

Portaria INMETRO n.º 497, de 

28/12/2011 alterada pela 

Portaria INMETRO n.º 600, de 

09/11/2012 

Fogões e fornos a Gás de Uso 

Doméstico: 

Portaria INMETRO nº 18, de 

15/01/2008 

Portaria INMETRO nº 400, de 

01/08/2012 alterada pela 

energética, constantes da regulamentação 

específica estabelecida para cada tipo de produto. 

 As máquinas e aparelhos encontrados no 

mercado sem as especificações legais, quando da 

vigência da regulamentação específica, deverão 

ser recolhidos, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, pelos respectivos fabricantes e importadores, 

sob pena de multa, por unidade, de até 100% (cem 

por cento) do preço de venda por eles praticados. 

 Os dados relativos ao índice de eficiência 

energética e ao nível de consumo de energia de 

cada máquina ou aparelho são informados na 

respectiva Etiqueta Nacional de Conservação de 

Energia – ENCE, que deve ser aposta em todos os 

produtos sujeitos à etiquetagem compulsória, a 

cargo do INMETRO. 

 Para cada tipo de máquina ou aparelho, o 

INMETRO elabora Requisitos de Avaliação da 

Conformidade – RAC específicos, fixando os 

respectivos índices de eficiência energética e de 

consumo e a escala de classes correspondentes – 

sendo “A” a mais eficiente, “B” a segunda mais 

eficiente, e assim sucessivamente, até 

normalmente “E”, “F” ou “G”, as menos 

eficientes. 

 A princípio, a Etiqueta Nacional de 

Conservação de Energia – ENCE serve como 

importante elemento de convencimento no 

processo de escolha do produto pelo consumidor. 

lugar que apresente ou envie 

imediatamente, sob pena de não-aceitação 

da proposta, cópia da Etiqueta Nacional de 

Conservação de Energia – ENCE do 

produto ofertado, para comprovação de 

que pertence à(s) classe(s) exigida(s) no 

Termo de Referência.” 

NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no TERMO DE 

REFERÊNCIA - item de obrigações da 

contratada: 

“O produto XXXX a ser utilizado na 

execução dos serviços deverá possuir a 

Etiqueta Nacional de Conservação de 

Energia – ENCE, na(s) classe(s) XXXX, 

nos termos da Portaria INMETRO n° 

XXXX, que aprova os Requisitos de 

Avaliação da Conformidade – RAC do 

produto e trata da etiquetagem 

compulsória.” 

incidentes para 

aquele aparelho. 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1633
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1633
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1655
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1655
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1655
http://www.inmetro.gov.br/consumidor/pbe/fornos_de_micro-ondas.pdf
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1263
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1263
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1883
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1883
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Portaria INMETRO n.º 496, de 

10/10/2013 

 

Lâmpadas a Vapor de Sódio a 

Alta Pressão: 

Portaria INMETRO nº 483, de 

07/12/2010 alterada pela 

Portaria INMETRO/MDIC n.º 

124, de 15/03/2011 

Lâmpadas de uso doméstico – 

linha Incandescente: 

Portaria INMETRO n° 283, de 

11/08/2008 

Lâmpadas fluorescentes 

compactas com reator 

integrado: 

Portaria INMETRO nº 289, de 

16/11/2006 

Portaria INMETRO nº 489, de 

08/12/10  

Lâmpadas LED com 

dispositivo integrado à base: 

Portaria INMETRO nº 144, de 

13/03/2015 

Todavia, o ordenamento jurídico vem evoluindo 

no sentido de impor como mandatória a 

preocupação com a eficiência energética dos 

produtos adquiridos pela Administração Pública. 

 O Decreto nº 7.746/2012, que estabelece a 

adoção de critérios e práticas de sustentabilidade 

nas contratações realizadas pela administração 

pública federal, estipula como diretrizes de 

sustentabilidade: menor impacto sobre recursos 

naturais como flora, fauna, ar, solo e água, maior 

eficiência na utilização de recursos naturais como 

água e energia e maior vida útil e menor custo de 

manutenção do bem e da obra (art. 4º, I, III e V). 

 Assim, há forte embasamento normativo para 

que a Administração deixe de adquirir bens de 

baixa eficiência energética, acrescentando como 

requisito obrigatório da especificação técnica do 

objeto que o produto ofertado pelos licitantes 

possua ENCE da(s) classe(s) de maior eficiência.  

 Conforme premissa do art. 2º, parágrafo único, 

do Decreto nº 7.746/2012 (“A adoção de critérios 

e práticas de sustentabilidade deverá ser 

justificada nos autos e preservar o caráter 

competitivo do certame”), é necessário que o 

órgão licitante adote os seguintes procedimentos: 

- consultar as tabelas divulgadas no site do 

INMETRO 

(http://www.inmetro.gov.br/consumidor/ta

belas.asp), para pesquisar as condições 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1639
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1639
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1356
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1356
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1074
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1074
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1644
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1644
http://www.inmetro.gov.br/consumidor/tabelas.asp
http://www.inmetro.gov.br/consumidor/tabelas.asp
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Máquinas de lavar roupas de 

uso doméstico: 

Portaria INMETRO n° 185, de 

15/09/2005 

Motores elétricos trifásicos de 

indução: 

Portaria INMETRO nº 488, de 

08/12/2010 

Reatores Eletromagnéticos 

para Lâmpadas à vapor de 

sódio e Lâmpadas à vapor 

metálico (Halogenetos): 

Portaria INMETRO nº 454, de 

01/12/2010 alterada pela 

Portaria INMETRO n.º 517, de 

29/10/2013 

Refrigeradores e seus 

assemelhados, de uso 

doméstico: 

Portaria INMETRO n° 20, de 

01/02/2006 

Sistemas e equipamentos para 

energia Fotovoltaica (Módulo, 

controlador de carga, Inversor 

e bateria): 

médias do mercado – isto é, a divisão e 

proporcionalidade das classes de ENCE 

entre os produtos e fabricantes analisados; 

- a partir de tal pesquisa, o órgão definirá 

qual ou quais classes de ENCE serão 

admitidas no certame – por exemplo, 

apenas produtos da classe mais econômica, 

a classe A (caso haja número razoável de 

produtos e fabricantes em tal classe); ou das 

classes A e B, ou A e B e C, etc.  

 O objetivo essencial é assegurar a aquisição 

pela Administração do produto de maior 

eficiência energética, sem prejuízo relevante da 

competitividade. 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=975
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=975
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1643
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1643
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1632
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1632
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1000
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1000
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Portaria INMETRO n° 4, de 

04/01/2011 

Televisores com tubos de raios 

catódicos (Cinescópio): 

Portaria INMETRO n° 267, de 

01/08/2008 

Portaria INMETRO n° 563, de 

23/12/2014 

Televisores do tipo plasma, 

LCD e de projeção: 

Portaria INMETRO n° 85, de 

24/03/2009 

 Portaria INMETRO n° 563, 

de 23/12/2014 

 

Ventiladores de Mesa, Coluna 

e Circuladores de Ar: 

Portaria INMETRO n° 20, de 

18/01/2012 

Ventiladores de teto de uso 

residencial: 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1652
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1652
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1343
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1343
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1431
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1431
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Portaria INMETRO n° 113, de 

07/04/2008 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1289
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/detalhe.asp?seq_classe=1&seq_ato=1289
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APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS 

Aquisição ou serviços que envolvam a utilização dos seguintes aparelhos eletrodomésticos: liquidificadores, secadores de cabelo e aspiradores de pó. 

Exemplos: 

Limpeza - Preparação de refeições - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Resolução 

CONAMA n° 20, 

de 07/12/94 

Liquidificadores: 

Instrução 

Normativa MMA 

n° 3, de 

07/02/2000 

Secadores de 

cabelo: 

Instrução 

Normativa MMA 

n° 5, de 

04/08/2000 

Aspiradores de 

pó: 

 Institui o Selo Ruído, que 

indica o nível de potência 

sonora, medido em decibel - 

dB(A), de aparelhos 

eletrodomésticos que gerem 

ruído no seu funcionamento. 

 Atualmente, a aposição do 

Selo Ruído é obrigatória para 

liquidificadores, secadores de 

cabelo e aspiradores de pó 

comercializados no país, 

nacionais ou importados. 

NA AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de descrição ou 

especificação técnica do produto: 

“Só será admitida a oferta de (liquidificador ou secador de cabelo 

ou aspirador de pó) que possua Selo Ruído, indicativo do 

respectivo nível de potência sonora, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 20, de 07/12/94, e da Instrução Normativa n° 

XXXX, e legislação correlata.” 

2) Inserir no EDITAL - item de julgamento da proposta, na fase 

de avaliação de sua aceitabilidade e do cumprimento das 

especificações do objeto: 

“O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de 

não-aceitação da proposta, cópia do Selo Ruído do produto 

ofertado, nos termos da Resolução CONAMA n° 20, de 07/12/94, e 

da Instrução Normativa n° XXXX, e legislação correlata.” 

- Lembramos que o 

fabricante de aparelhos 

eletrodomésticos 

também deve estar 

registrado no Cadastro 

Técnico Federal de 

Atividades 

Potencialmente 

Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, de sorte que 

as disposições 

específicas deste Guia 

Prático sobre CTF 

também devem ser 

seguidas. 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=161
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=161
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=161
http://www.ibama.gov.br/silencio/in03_feve2000.doc
http://www.ibama.gov.br/silencio/in03_feve2000.doc
http://www.ibama.gov.br/silencio/in03_feve2000.doc
http://www.ibama.gov.br/silencio/in03_feve2000.doc
http://www.ibama.gov.br/silencio/in05_ago2000.doc
http://www.ibama.gov.br/silencio/in05_ago2000.doc
http://www.ibama.gov.br/silencio/in05_ago2000.doc
http://www.ibama.gov.br/silencio/in05_ago2000.doc
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Instrução 

Normativa 

IBAMA n° 15, de 

18/02/2004 

NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de obrigações 

da contratada: 

“Os (liquidificadores ou secadores de cabelo ou aspiradores de 

pó) utilizados na prestação dos serviços deverão possuir Selo 

Ruído, indicativo do respectivo nível de potência sonora, nos termos 

da Resolução CONAMA n° 20, de 07/12/94, e da Instrução 

Normativa n° XXXX, e legislação correlata.” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=110813
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=110813
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=110813
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=110813
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AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

Percentual mínimo destinado à aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares rurais e 

demais beneficiários da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

DECRETO Nº 

8.473, DE 22 DE 

JUNHO DE 

2015 

 

 

 Estabelece, no âmbito da Administração 

Pública federal, o percentual mínimo 

destinado à aquisição de gêneros 

alimentícios de agricultores familiares e 

suas organizações, empreendedores 

familiares rurais e demais beneficiários 

da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 

Na fase de planejamento da contratação, o 

órgão da Administração Pública Federal 

deverá considerar que: 

 Do total de recursos destinados no exercício 

financeiro à aquisição de gêneros alimentícios 

pelos órgãos e entidades de que trata o caput, 

pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser 

destinados à aquisição de produtos de 

agricultores familiares e suas organizações, 

empreendedores familiares rurais e demais 

beneficiários que se enquadrem na Lei nº 

11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 

Aptidão ao Pronaf - DAP. 

Exceções previstas no artigo 2º, do 

Decreto 8.473/2015 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.473-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.473-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.473-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.473-2015?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
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CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

 

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS - Fabricação ou industrialização de 

produtos em geral 

Aquisição ou locação de produto cuja fabricação ou industrialização envolva atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos 

ambientais (art. 17, I, da Lei n° 6.938/81). 

Citam-se exemplificativamente as seguintes categorias de fabricantes (Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06/2013): 

- estruturas de madeira e de móveis 

- veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios 

- aparelhos elétricos e eletrodomésticos 

- material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática 

- pilhas e baterias 

- papel e papelão 

- preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas 

- sabões, detergentes e velas 

- tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes 

Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 
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Lei n° 6.938/81 

Instrução 

Normativa 

IBAMA n° 06, de 

15/03/2013  

 As pessoas físicas e jurídicas que 

desenvolvem tais atividades, 

listadas no Anexo I da Instrução 

Normativa IBAMA n° 06/2013, são 

obrigadas ao registro no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, instituído pelo art. 17, 

inciso II, da Lei n° 6.938/81. 

 A formalização do registro se dá 

mediante a emissão do 

Comprovante de Registro, contendo 

o número do cadastro, o CPF ou 

CNPJ, o nome ou a razão social, o 

porte e as atividades declaradas. 

 A comprovação da regularidade 

do registro se dá mediante a emissão 

do Certificado de Regularidade, 

com validade de três meses, 

contendo o número do cadastro, o 

CPF ou CNPJ, o nome ou razão 

social, as atividades declaradas que 

estão ativas, a data de emissão, a 

data de validade e chave de 

identificação eletrônica. 

 A inscrição no Cadastro Técnico 

Federal não desobriga as pessoas 

físicas ou jurídicas de obter as 

NA AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO (vide 

observação ao final do texto): 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item 

de descrição ou especificação técnica do produto: 

“Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de 

fabricação ou industrialização é enquadrada no 

Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 

15/03/2013, só será admitida a oferta de produto cujo 

fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 

de 1981: 

a) ITEM XX; 

b) ITEM XX; 

c) ITEM XX; 

(...)” 

2) Inserir no EDITAL - item de julgamento da 

proposta, na fase de avaliação de sua 

aceitabilidade e do cumprimento das 

especificações do objeto: 

“a) Para os itens enquadrados no Anexo I da 

Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, 

o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar que apresente ou 

- O registro do fabricante no 

Cadastro Técnico Federal – CTF 

assegura que o processo de 

fabricação ou industrialização de 

um produto, em razão de seu 

impacto ambiental (atividade 

potencialmente poluidora ou 

utilizadora de recursos 

ambientais), está sendo 

acompanhado e fiscalizado pelo 

órgão competente. 

- Todavia, normalmente quem 

participa da licitação não é o 

fabricante em si, mas sim 

revendedores, distribuidores ou 

comerciantes em geral – os quais, 

por não desempenharem 

diretamente atividades poluidoras 

ou utilizadoras de recursos 

ambientais, não são obrigados a 

registrar-se no Cadastro Técnico 

Federal – CTF do IBAMA.  

- Portanto, a fim de não introduzir 

distinções entre os licitantes, 

entendemos que a forma mais 

adequada de dar cumprimento à 

determinação legal é inseri-la na 

especificação do produto a ser 

adquirido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6938compilada.htm
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licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais 

documentos obrigatórios dos órgãos 

federais, estaduais ou municipais 

para o exercício de suas atividades. 

envie imediatamente, sob pena de não-aceitação da 

proposta, o Comprovante de Registro do fabricante 

do produto no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado 

do respectivo Certificado de Regularidade válido, 

nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 

15/03/2013, e legislação correlata. 

a.1) A apresentação do Certificado de Regularidade 

será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em 

obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial do 

IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao processo; 

a.2) Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, 

por força de dispositivo legal, o licitante deverá 

apresentar o documento comprobatório ou 

declaração correspondente, sob as penas da lei.” 

 

Obs.: Conforme ressaltamos na primeira parte deste 

Guia (inserir o link), cabe ao gestor, na fase do 

planejamento da contratação, verificar a 

possibilidade de comprovação dos critérios de 

sustentabilidade e a sua disponibilidade no mercado. 

Neste caso, por se tratar de registro do fabricante, 

deve-se atentar para essas cautelas, e, caso não seja 

possível a obtenção do produto com o cumprimento 

da exigência do registro no CTF do seu fabricante 

(licitação deserta), deve-se acostar a justificativa ao 

- Nessa hipótese, o licitante 

deverá comprovar, como 

requisito de aceitação de sua 

proposta, que o fabricante do 

produto por ele ofertado está 

devidamente registrado junto ao 

CTF. 
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processo. 

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS - Consumo, Comercialização, 

Importação ou Transporte de determinados produtos 

Contratação de pessoa física ou jurídica que se dedique a atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, relacionadas 

ao consumo, comercialização, importação ou transporte de determinados produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, ou de produtos e 

subprodutos da fauna e flora (art. 17, I, da Lei n° 6.938/81). 

Citam-se exemplificativamente as seguintes categorias (Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013): 

- produtor, importador, exportador, usuário ou comerciante de produtos e substâncias controladas pelo Protocolo de Montreal (Substâncias que 

Destroem a Camada de Ozônio - SDOs) 

- comerciante de: 

- motosserras; 

- combustíveis; 

- derivados de petróleo; 

- mercúrio metálico; 

- produtos químicos ou perigosos; 

- pneus e similares; 

- construtor de obras civis; 

- importador de baterias para comercialização de forma direta ou indireta; 

- importador de pneus e similares; 
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- transportador de produtos florestais; 

- transportador de cargas perigosas; 

- consumidor de madeira, lenha ou carvão vegetal; 

- prestadores de serviços de assistência técnica em aparelhos de refrigeração. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 6.938/81 

Instrução 

Normativa IBAMA 

n°06, de 

15/03/2013 

alterada pela 

Instrução 

Normativa IBAMA 

n°01 de 31/01/2014 

Já tratadas no item acima. NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no EDITAL - item de habilitação jurídica 

da empresa: 

“a) Para o exercício de atividade de XXXX, 

classificada como potencialmente poluidora ou 

utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo I 

da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013: 

Comprovante de Registro no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado 

do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos 

termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, 

e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 

15/03/2013, e legislação correlata. 

a.1) A apresentação do Certificado de Regularidade 

será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-

lo mediante consulta on line ao sítio oficial do 

IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao processo; 

- Nesse caso, diferentemente do item 

acima, o licitante desempenha 

diretamente as atividades poluidoras 

ou utilizadoras de recursos ambientais, 

de modo que deverá obrigatoriamente 

estar registrado no Cadastro Técnico 

Federal – CTF do IBAMA. 

- Assim, o registro no CTF deve ser 

exigido como requisito de habilitação 

jurídica do licitante, conforme art. 28, 

V, da Lei n° 8.666/93. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6938compilada.htm
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
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a.2) Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por 

força de dispositivo legal, deverá apresentar o 

documento comprobatório ou declaração 

correspondente, sob as penas da lei.” 

INSTRUMENTOS DE DEFESA AMBIENTAL 

Contratação de consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais, ou contratação de aquisição, instalação ou manutenção de equipamentos, 

aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras (art. 17, I, da Lei n° 6.938/81) 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕ

ES 

Lei n° 6.938/81 

Instrução 

Normativa 

IBAMA n° 10, de 

27/05/2013 

 As pessoas físicas e jurídicas que desenvolvem 

tais atividades, listadas no Anexo I da Instrução 

Normativa IBAMA n° 10, de 27/05/2013, são 

obrigadas ao registro no Cadastro Técnico Federal de 

Instrumentos de Defesa Ambiental, instituído pelo 

art. 17, inciso I, da Lei n° 6.938/81. 

 A formalização do registro se dá mediante a 

emissão do Comprovante de Registro, contendo o 

número do cadastro, o CPF ou CNPJ, o nome ou a 

razão social, o porte e as atividades declaradas. 

 A comprovação da regularidade do registro se dá 

mediante a emissão do Certificado de Regularidade, 

com validade de três meses, contendo o número do 

cadastro, o CPF ou CNPJ, o nome ou razão social, as 

atividades declaradas que estão ativas, a data de 

NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no EDITAL - item de habilitação jurídica 

da empresa: 

“a) Para o exercício de atividade de XXXX, classificada 

como instrumento de defesa ambiental, conforme 

Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 

27/05/2013: Comprovante de Registro no Cadastro 

Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, 

acompanhado do respectivo Certificado de 

Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso I, 

da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa 

IBAMA n° 10, de 27/05/2013, e legislação correlata. 

a.1) A apresentação do Certificado de Regularidade será 

dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6938compilada.htm
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115416
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emissão, a data de validade e chave de identificação 

eletrônica. 

 A inscrição no Cadastro Técnico Federal não 

desobriga as pessoas físicas ou jurídicas de obter as 

licenças, autorizações, permissões, concessões, 

alvarás e demais documentos obrigatórios dos órgãos 

federais, estaduais ou municipais para o exercício de 

suas atividades. 

mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, 

imprimindo-o e anexando-o ao processo; 

a.2) Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por 

força de dispositivo legal, deverá apresentar o 

documento comprobatório ou declaração 

correspondente, sob as penas da lei.” 
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CONSTRUÇÃO CIVIL 

Obras ou serviços de engenharia. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕ

ES 

Instrução 

Normativa 

SLTI/MPOG n° 

1, de 19/01/2010 

 Nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, 

as especificações e demais exigências do projeto 

básico ou executivo, para contratação de obras e 

serviços de engenharia, devem ser elaborados 

visando à economia da manutenção e 

operacionalização da edificação, a redução do 

consumo de energia e água, bem como a utilização 

de tecnologias e materiais que reduzam o impacto 

ambiental, tais como: 

I - uso de equipamentos de climatização mecânica, 

ou de novas tecnologias de resfriamento do ar, que 

utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes 

aonde for indispensável; 

II - automação da iluminação do prédio, projeto de 

iluminação, interruptores, iluminação ambiental, 

iluminação tarefa, uso de sensores de presença; 

As disposições da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, devem ser aplicadas pela Administração no 

momento da elaboração do Projeto Básico, documento que 

deve trazer o “conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 

a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da 

licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e 

o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da 

obra e a definição dos métodos e do prazo de execução” (art. 

6°, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Pelo caráter eminentemente técnico do Projeto Básico, não 

cabe a um órgão de assessoramento jurídico estabelecer 

quaisquer elementos de seu conteúdo. A opção por uma ou 

outra metodologia é decisão discricionária da Administração, 

que deve sempre basear-se em estudos técnicos e, agora, 

também nas determinações da IN SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
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III - uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes 

compactas ou tubulares de alto rendimento e de 

luminárias eficientes; 

IV - energia solar, ou outra energia limpa para 

aquecimento de água; 

V - sistema de medição individualizado de 

consumo de água e energia; 

VI - sistema de reuso de água e de tratamento de 

efluentes gerados; 

VII - aproveitamento da água da chuva, agregando 

ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a 

captação, transporte, armazenamento e seu 

aproveitamento; 

VIII - utilização de materiais que sejam reciclados, 

reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a 

necessidade de manutenção; 

IX - comprovação da origem da madeira a ser 

utilizada na execução da obra ou serviço. 

 Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, 

materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local para execução, conservação e operação das 

obras públicas.  

 Devem ser observadas as normas do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - INMETRO e as normas ISO nº 14.000 

da Organização Internacional para a Padronização 

De todo modo, fica registrado o alerta para que, na fase de 

elaboração do Projeto Básico das obras ou serviços de 

engenharia, sejam aplicadas as diretrizes de sustentabilidade 

ambiental do novo diploma normativo. 

  

 



 

 

64 

64 

(International Organization for Standardization), 

relativas a sistemas de gestão ambiental. 

 Quando a contratação envolver a utilização de 

bens, o instrumento convocatório deverá exigir a 

comprovação de que o licitante adota práticas de 

desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens 

que forem inservíveis para o processo de 

reutilização.  

 Deve ser exigido o uso obrigatório de agregados 

reciclados nas obras contratadas, sempre que existir 

a oferta de agregados reciclados, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais. 
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CONSTRUÇÃO CIVIL – Resíduos 

Obras ou serviços de engenharia que gerem resíduos, definidos como: 

“são os provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de 

terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, 

gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha” 

(Resolução CONAMA n° 307/2002, art. 2°, inciso I) 

Os resíduos da construção civil subdividem-se em quatro classes (art. 3° da Resolução): 

I - Classe A - são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: 

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de infra-estrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa 

e concreto; 

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meio-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras; 

II - Classe B - são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, papel, papelão, metais, vidros, madeiras e gesso;  

III - Classe C - são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem 

ou recuperação;  

IV - Classe D - são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou 

prejudiciais à saúde oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros, bem como telhas e demais 

objetos e materiais que contenham amianto ou outros produtos nocivos à saúde. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Resolução 

CONAMA nº 
 Os geradores de resíduos da construção 

civil devem ter como objetivo prioritário a 

NAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:  

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=307
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=307
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307, de 

05/07/2002 

(com alterações 

introduzidas 

pelas Resoluções 

CONAMA n° 

431, de 

24/05/2011, e n° 

448, de 

18/01/2012) 

Lei n° 

12.305/2010 – 

Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos  

não geração de resíduos e, secundariamente, 

a redução, a reutilização, a reciclagem, o 

tratamento dos resíduos sólidos e a 

disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos. 

 Os pequenos geradores devem seguir as 

diretrizes técnicas e procedimentos do Plano 

Municipal de Gestão de Resíduos da 

Construção Civil, elaborado pelos 

municípios e pelo Distrito Federal, em 

conformidade com os critérios técnicos do 

sistema de limpeza urbana local. 

 Os grandes geradores deverão elaborar e 

implementar Plano de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil próprio, a ser 

apresentado ao órgão competente, 

estabelecendo os procedimentos necessários 

para a caracterização, triagem, 

acondicionamento, transporte e destinação 

ambientalmente adequados dos resíduos. 

 Os resíduos não poderão ser dispostos em 

aterros de resíduos domiciliares, áreas de 

“bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

 Ao contrário, deverão ser destinados de 

acordo com os seguintes procedimentos: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO 

BÁSICO - item de obrigações da contratada: 

“A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e 

Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos 

seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação 

deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do 

Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, 

ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA 

n° 307, de 05/07/2002, a Contratada deverá providenciar a 

destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no 

que couber, aos seguintes procedimentos: 

b.1) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados ou encaminhados a aterro de resíduos Classe A de 

reservação de material para usos futuros; 

b.2) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=307
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=307
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
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I - Classe A: deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados ou 

encaminhados a aterro de resíduos Classe A 

de reservação de material para usos futuros; 

II - Classe B: deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos 

de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura; 

III - Classe C: deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas; 

IV - Classe D: deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas. 

de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

b.3) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 

permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas; 

b.4) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados 

e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

c) Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os 

resíduos originários da contratação aterros de resíduos 

domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 

d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano 

Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, 

que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 

Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004.” 

Instrução 

Normativa 

SLTI/MPOG n° 

1, de 19/01/2010 

 O Projeto de Gerenciamento de Resíduo 

de Construção Civil - PGRCC, nas 

condições determinadas pela Resolução 

CONAMA n° 307, de 05/07/2002, deverá ser 

estruturado em conformidade com o modelo 

especificado pelos órgãos competentes. 

 Os contratos de obras e serviços de 

engenharia deverão exigir o fiel 

cumprimento do PGRCC, sob pena de multa, 

estabelecendo, para efeitos de fiscalização, 

que todos os resíduos removidos deverão 

estar acompanhados de Controle de 

Transporte de Resíduos, em conformidade 

http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
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com as normas da Agência Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004, disponibilizando campo específico na 

planilha de composição dos custos. 

 

 

 

CREDENCIAMENTO NA ÁREA DE SAÚDE 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Norma 

Regulamentadora 

NR 32/ABNT 

Resolução da 

Diretoria 

Colegiada RDC 

15/2012 – 

Anvisa 

Resolução n. 

258/2005 – 

CONAMA  

Resolução da 

Diretoria 

Aspectos de proteção à segurança e à saúde 

dos trabalhadores, processamento de 

produtos de saúde e destinação ambiental 

de resíduos de saúde. 

Inserir como obrigação da contratada no termo 

de referencia: 

A contratada observará: 

a) Proteção à segurança e à saúde dos 

trabalhadores dos serviços de saúde e 

daqueles que exercem atividades de 

promoção e assistência à saúde em geral, 

consubstanciada na Norma 

Regulamentadora NR 32/ABNT;  

b) boas práticas em processamento de 

produtos de saúde (Resolução da 

Diretoria Colegiada RDC 15/2012 – 

Anvisa)  
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Colegiada RDC 

306/2004 – 

ANVISA 

c) destinação ambiental adequada dos 

resíduos de saúde (Resolução n. 258/2005 

– CONAMA e Resolução da Diretoria 

Colegiada RDC 306/2004 – ANVISA).  

d) Utilização de produtos de acordo com as 

diretrizes da Anvisa e Inmetro, se 

existentes. 

 

DETERGENTE EM PÓ 

Aquisição ou serviços que envolvam a utilização de detergente em pó 

Exemplo: 

Limpeza – Lavanderia - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Resolução 

CONAMA n° 

359, de 

29/04/2005 

 Os detergentes em pó 

utilizados no país, ainda que 

importados, devem respeitar 

limites de concentração 

máxima de fósforo. 

 

 

NA AQUISIÇÃO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de 

descrição ou especificação técnica do produto: 

“Só será admitida a oferta de detergente em pó, fabricado 

no país ou importado, cuja composição respeite os limites 

de concentração máxima de fósforo admitidos na 

Resolução CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e legislação 

correlata.” 

- Lembramos que o fabricante de 

detergentes também deve estar 

registrado no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, de sorte que as 

disposições específicas deste Guia 

Prático sobre CTF também devem ser 

seguidas. 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=463
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=463
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=463
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=463
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NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de 

obrigações da contratada: 

“O detergente em pó a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá possuir composição que respeite os 

limites de concentração máxima de fósforo admitidos na 

Resolução CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e legislação 

correlata.” 
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EMISSÃO DE POLUENTES ATMOSFÉRICOS POR FONTES FIXAS 

Obras ou serviços que envolvam a utilização de fonte fixa que lance poluentes na atmosfera, definida como: 

“qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva;” 

(Resolução CONAMA n° 382/2006, art. 3°, “g”) 

Exemplo: 

Obras e serviços de engenharia - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Resolução 

CONAMA n° 

382, de 

26/12/2006 

Resolução 

CONAMA n° 

436, de 

22/12/2011 

 A emissão de poluentes 

atmosféricos por fontes fixas 

deve respeitar limites máximos, 

de acordo com a natureza do 

poluente e com o tipo de fonte. 

 Para as fontes fixas instaladas 

antes de 02/01/2007 ou que 

tenham solicitado Licença de 

Instalação-LI anteriormente a 

essa data – data de entrada em 

vigor da Resolução CONAMA n° 

382/2006 –, incidem os limites 

máximos estabelecidos pela 

Resolução CONAMA n° 

436/2011. 

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de 

obrigações da contratada: 

“Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em 

local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por 

emissão pontual ou fugitiva, utilizado pela contratada na 

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 

382, de 26/12/2006, e Resolução CONAMA n° 436, de 

22/12/2011, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 

o tipo de fonte.” 

 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=520
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=520
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=520
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=520
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=660
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=660
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=660
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=660
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FRASCOS DE AEROSSOL EM GERAL 

Aquisição ou serviços que envolvam a utilização de frascos de aerossol 

Exemplo: 

Limpeza – Pintura - Manutenção predial - Obras e serviços de engenharia - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 

12.305/2010 – 

Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos 

 

 Os fabricantes, distribuidores, 

importadores, comerciantes ou 

revendedores de frascos de 

aerossol em geral são 

responsáveis pelo recolhimento, 

pela descontaminação e pela 

destinação final ambientalmente 

adequada do produto. 

 Para tanto, devem manter um 

sistema de coleta em recipientes 

próprios, instalados em locais 

visíveis, para que os usuários do 

produto possam descartá-lo 

adequadamente.  

 

A logística reversa é um instrumento de desenvolvimento 

econômico e social que busca devolver os resíduos sólidos ao setor 

empresarial. Este sistema deverá ser implementado, 

prioritariamente, pelos seguintes tipos de resíduos: agrotóxicos, 

pilhas e baterias, óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes e 

eletroeletrônicos. 

Como primeira cautela, o órgão deve verificar se, para aquele 

produto ou embalagem, já existe regulamentação editada pelo 

Poder Público – seja na esfera federal, estadual ou municipal –, ou 

acordo setorial ou termo de compromisso celebrado pelo Poder 

Público com o setor produtivo. 

Se ainda não houver regulamentação ou acordo, é recomendável 

que o órgão consulte os fornecedores do ramo para conhecer suas 

práticas de destinação final dos produtos ou embalagens 

comercializados. Desta forma, poderá avaliar se há condições 

médias no mercado de exigir, como obrigação contratual, que a 

empresa contratada efetue o recolhimento e a destinação final 

O órgão deverá 

verificar se existe 

legislação estadual ou 

local específica 

disciplinando o tema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm


 

 

73 

73 

ambientalmente adequada dos produtos ou embalagens por ela 

utilizados ou fornecidos. 

De todo modo, o pressuposto para a inserção de tal obrigação 

contratual, quando ainda não houver acordo setorial ou termo de 

compromisso, é assegurar que não represente fator de restrição à 

competitividade ou custo desarrazoável para o órgão contratante. 

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de obrigações 

da contratada: 

“A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado 

descarte dos frascos de aerossol originários da contratação, 

recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo 

fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, 

para fins de sua destinação final ambientalmente adequada.”  
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LÂMPADAS FLUORESCENTES 

Aquisição ou serviços que envolvam a utilização de lâmpadas fluorescentes 

Exemplo: 

Manutenção predial - Obras e serviços de engenharia - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 

12.305/2010 – 

Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos 

 

 

 Os fabricantes, 

distribuidores, importadores, 

comerciantes ou revendedores 

de lâmpadas fluorescentes são 

responsáveis pelo 

recolhimento, pela 

descontaminação e pela 

destinação final 

ambientalmente adequada do 

produto. 

 Para tanto, devem manter um 

sistema de coleta em recipientes 

próprios, instalados em locais 

visíveis, para que os usuários do 

produto possam descartá-lo 

adequadamente.  

A logística reversa é um instrumento de 

desenvolvimento econômico e social que busca 

devolver os resíduos sólidos ao setor empresarial. Este 

sistema deverá ser implementado, prioritariamente, 

pelos seguintes tipos de resíduos: agrotóxicos, pilhas e 

baterias, óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes e 

eletroeletrônicos. 

Como primeira cautela, o órgão deve verificar se, para 

aquele produto ou embalagem, já existe regulamentação 

editada pelo Poder Público – seja na esfera federal, 

estadual ou municipal –, ou acordo setorial ou termo de 

compromisso celebrado pelo Poder Público com o setor 

produtivo. 

Se ainda não houver regulamentação ou acordo, é 

recomendável que o órgão consulte os fornecedores do 

ramo para conhecer suas práticas de destinação final 

dos produtos ou embalagens comercializadas. Desta 

forma, poderá avaliar se há condições médias no 

- A Lei n° 12.305/2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, de 

abrangência nacional, determina que 

os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de 

lâmpadas fluorescentes, de vapor de 

sódio e mercúrio e de luz mista são 

obrigados a estruturar e implementar 

sistemas de logística reversa, 

mediante retorno dos produtos e 

embalagens após o uso pelo 

consumidor, de forma independente 

do serviço público de limpeza 

urbana e de manejo dos resíduos 

sólidos 

O órgão deverá verificar se existe 

legislação estadual ou local 

específica disciplinando o tema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm


 

 

75 

75 

mercado de exigir, como obrigação contratual, que a 

empresa contratada efetue o recolhimento e a 

destinação final ambientalmente adequada dos produtos 

ou embalagens por ela utilizados ou fornecidos. 

De todo modo, o pressuposto para a inserção de tal 

obrigação contratual, quando ainda não houver acordo 

setorial ou termo de compromisso, é assegurar que não 

represente fator de restrição à competitividade ou custo 

desarrazoável para o órgão contratante. 

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de 

obrigações da contratada: 

“A contratada deverá providenciar o recolhimento e o 

adequado descarte das lâmpadas fluorescentes 

originárias da contratação, recolhendo-as ao sistema de 

coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, 

importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua 

destinação final ambientalmente adequada.”  

 

- Lembramos que determinados tipos 

de lâmpadas também se sujeitam às 

disposições da Lei n° 10.295/2001 e 

Decreto n° 4.059/2001, que fixam 

índices mínimos de eficiência 

energética ou níveis máximos de 

consumo de energia elétrica 

(conforme item específico deste 

Guia Prático - "APARELHOS 

ELÉTRICOS EM GERAL").   
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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

Serviços de limpeza e conservação 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 12.305/2010 

– Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos 

Instrução 

Normativa 

SLTI/MPOG n° 2, 

de 30/04/2008 

com as alterações 

introduzidas pelas 

seguintes INs:  

n° 3, de 

15/10/2009 

n° 4, de 11/11/2009 

n° 5, de 

18/12/2009 

 

 

 O Anexo V da Instrução 

Normativa (“Metodologia de 

Referência dos Serviços de 

Limpeza e Conservação”) traz 

diversas obrigações de cunho 

ambiental para as empresas 

contratadas, dentre elas: 

a) reciclagem e destinação 

adequada dos resíduos gerados; 

b) otimização na utilização de 

recursos e na redução de 

desperdícios e de poluição, 

notadamente quanto ao uso de 

substâncias tóxicas ou poluentes e 

ao consumo de energia elétrica e 

água; 

c) descarte adequado de materiais 

potencialmente poluidores, tais 

como pilhas e baterias, lâmpadas 

fluorescentes e frascos de 

NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de 

obrigações da contratada: 

“Nos termos do Anexo V da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 2, de 30/04/2008, e da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, a contratada deverá adotar 

as seguintes providências: 

a) realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados 

pela Administração, na fonte geradora, e a coleta seletiva do 

papel para reciclagem, promovendo sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 

Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação 

adequada, quando for o caso; 

a.1) os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser 

acondicionados adequadamente e de forma diferenciada, 

para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

- A princípio, as Instruções 

Normativas da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e 

Gestão – SLTI/MPOG 

possuem aplicação obrigatória 

somente aos órgãos e 

entidades integrantes do 

Sistema de Serviços Gerais – 

SISG da Administração 

Federal. Todavia, os órgãos 

militares também podem 

aplicar, no que couber, as 

normas pertinentes ao SISG 

(Decreto n° 1.094/94). 

- Quando os serviços de 

limpeza abarcam itens já 

sujeitos a regramento próprio 

(descarte adequado de pilhas, 

lâmpadas e pneus usados; 

utilização de aparelhos 

eletrodomésticos; etc.), cabe 

reproduzir também as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
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aerossóis e pneumáticos 

inservíveis. 

b) otimizar a utilização de recursos e a redução de 

desperdícios e de poluição, através das seguintes medidas, 

dentre outras: 

b.1) racionalizar o uso de substâncias potencialmente 

tóxicas ou poluentes; 

b.2) substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou 

de menor toxicidade;  

b.3) usar produtos de limpeza e conservação de superfícies 

e objetos inanimados que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela ANVISA; 

b.4) racionalizar o consumo de energia (especialmente 

elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício de água 

tratada, conforme parâmetros do Decreto estadual n° 48.138, 

de 8/10/2003, do Estado de São Paulo; 

b.5) realizar um programa interno de treinamento de seus 

empregados, nos três primeiros meses de execução 

contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 

consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes; 

b.6) treinar e capacitar periodicamente os empregados em 

boas práticas de redução de desperdícios e poluição; 

c) utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, 

sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água seja 

certificada de não contaminação por metais pesados ou 

agentes bacteriológicos, minas e outros); 

disposições específicas a cada 

item, por serem mais 

detalhadas que as previsões 

genéricas da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 

2/2008. 

Instrução 

Normativa 

SLTI/MPOG n° 1, 

de 19/01/2010 

nº 6, de 23/12/2013 

nº 3, de 24/06/2014 

nº 4, de 20/03/2015 

 Os editais para a contratação de 

serviços deverão prever que as 

empresas contratadas adotem as 

seguintes práticas de 

sustentabilidade na execução dos 

serviços, quando couber: 

I - use produtos de limpeza e 

conservação de superfícies e 

objetos inanimados que obedeçam 

às classificações e especificações 

determinadas pela ANVISA; 

II - adote medidas para evitar o 

desperdício de água tratada, 

conforme parâmetros do Decreto 

estadual n° 48.138, de 8/10/2003, 

do Estado de São Paulo; 

III - observe a Resolução 

CONAMA nº 20, de 7/12/94, 

quanto aos equipamentos de 

limpeza que gerem ruído no seu 

funcionamento; 

IV - forneça aos empregados os 

equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários, para a 

execução de serviços; 

http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
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V - realize um programa interno de 

treinamento de seus empregados, 

nos três primeiros meses de 

execução contratual, para redução 

de consumo de energia elétrica, de 

consumo de água e redução de 

produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais 

vigentes; 

VI - realize a separação dos 

resíduos recicláveis descartados 

pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional, na 

fonte geradora, e a sua destinação 

às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, 

que será precedida pela coleta 

seletiva do papel para reciclagem, 

quando couber, nos termos da IN 

MARE nº 6, de 3 de novembro de 

1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 

de outubro de 2006; 

VII - respeite as Normas 

Brasileiras - NBR publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos;  

VIII - preveja a destinação 

ambiental adequada das pilhas e 

baterias usadas ou inservíveis, 

d) observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, e 

legislação correlata, quanto aos equipamentos de limpeza 

que gerem ruído no seu funcionamento; 

e) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança 

que se fizerem necessários, para a execução de serviços; 

f) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 

sólidos;  

g) desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de 

descarte de materiais potencialmente poluidores, dentre os 

quais: 

g.1) pilhas e baterias que contenham em suas composições 

chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos devem ser 

recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada 

pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou 

importadores; 

g.2) lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral 

devem ser separados e acondicionados em recipientes 

adequados para destinação específica; 

g.3) pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos 

fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, 

conforme disciplina normativa vigente.” 
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segundo disposto na Resolução do 

CONAMA vigente. 

Lei n° 12.305/2010 

– Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos 

 Para fins de coleta seletiva, os 

consumidores são obrigados 

a acondicionar adequadamente e 

de forma diferenciada os resíduos 

sólidos reutilizáveis e recicláveis. 

  

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
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LIXO TECNOLÓGICO 

Exemplo: 

Manutenção de computadores - Manutenção de aparelhos eletrônicos - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 

12.305/2010 – 

Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos 

 

 Os produtores, 

comerciantes ou 

importadores de 

produtos e componentes 

eletroeletrônicos que 

estejam em desuso e 

sujeitos à disposição 

final, considerados lixo 

tecnológico, devem dar-

lhes destinação final 

ambientalmente 

adequada. 

 

A logística reversa é um instrumento de desenvolvimento 

econômico e social que busca devolver os resíduos sólidos ao 

setor empresarial. Este sistema deverá ser implementado, 

prioritariamente, pelos seguintes tipos de resíduos: agrotóxicos, 

pilhas e baterias, óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes e 

eletroeletrônicos 

Assim, como primeira cautela, o órgão deve verificar se, para 

aquele produto ou embalagem, já existe regulamentação editada 

pelo Poder Público – seja na esfera federal, estadual ou municipal 

–, ou acordo setorial ou termo de compromisso celebrado pelo 

Poder Público com o setor produtivo. 

Se ainda não houver regulamentação ou acordo, é recomendável 

que o órgão consulte os fornecedores do ramo para conhecer suas 

práticas de destinação final dos produtos ou embalagens 

comercializados. Desta forma, poderá avaliar se há condições 

médias no mercado de exigir, como obrigação contratual, que a 

empresa contratada efetue o recolhimento e a destinação final 

ambientalmente adequada dos produtos ou embalagens por ela 

utilizados ou fornecidos. 

- Lembramos que os fabricantes de 

aparelhos elétricos ou de 

equipamentos de informática também 

devem estar registrados no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

de sorte que as disposições específicas 

deste Guia Prático sobre CTF também 

devem ser seguidas. 

Verificar se existe legislação local 

específica disciplinando o tema. 

- A Lei n° 12.305/2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, de 

abrangência nacional, determina que 

os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de 

produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes são obrigados a 

estruturar e implementar sistemas de 

logística reversa, mediante retorno dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
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De todo modo, o pressuposto para a inserção de tal obrigação 

contratual, quando ainda não houver acordo setorial ou termo de 

compromisso, é assegurar que não represente fator de restrição à 

competitividade ou custo desarrazoável para o órgão contratante. 

 

produtos e embalagens após o uso 

pelo consumidor, de forma 

independente do serviço público de 

limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos. 

Todavia, tal sistema de logística 

reversa deverá ser implementado 

progressivamente, segundo 

cronograma a ser estabelecido em 

regulamento.  
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MERCÚRIO METÁLICO 

Aquisição de mercúrio metálico 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Decreto n° 

97.634/89 

Portaria IBAMA 

n° 32, de 

12/05/95 

 O importador, produtor ou 

comerciante de mercúrio 

metálico deve possuir 

cadastro junto ao IBAMA 

para o regular exercício de 

suas atividades. 

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no EDITAL - item de habilitação jurídica da empresa: 

“x) Para o exercício de atividade que envolva a importação, produção 

ou comercialização de mercúrio metálico: Certificado de Registro que 

comprove o cadastramento válido junto ao IBAMA, acompanhado da 

Autorização de Importação, Produção ou Comercialização 

correspondente, nos termos dos artigos 1° e 3° do Decreto n° 97.634, 

de 1989, e da Portaria IBAMA n° 32, de 12/05/95, e legislação 

correlata. 

x.1) Caso o licitante seja dispensado de tal cadastramento, por força de 

dispositivo legal, deverá apresentar o respectivo documento 

comprobatório.  

- Lembramos que o 

comerciante de mercúrio 

metálico também deve 

estar registrado no 

Cadastro Técnico Federal 

de Atividades 

Potencialmente 

Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, de sorte que 

as disposições específicas 

deste Guia Prático sobre 

CTF também devem ser 

seguidas. 

 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/D97634.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/D97634.htm
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=100403
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=100403
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=100403
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ÓLEO LUBRIFICANTE 

Aquisição ou serviços que envolvam a utilização de óleo lubrificante. 

Exemplo: 

Manutenção de veículos - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 

12.305/2010 – 

Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos 

Resolução 

CONAMA nº 

362, de 

23/06/2005 

Acordo Setorial – 

implantação do 

Sistema de 

Logística Reversa 

de embalagens 

plásticas de óleo 

lubrificante, de 

19/12/2013 

 A pessoa física ou jurídica que, 

em decorrência de sua atividade, 

gera óleo lubrificante usado ou 

contaminado deve recolhê-lo e 

encaminhá-lo a seu produtor ou 

importador, de forma a assegurar a 

destinação final ambientalmente 

adequada do produto, mediante 

processo de reciclagem ou outro que 

não afete negativamente o meio 

ambiente. 

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de 

obrigações da contratada: 

“Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA 

n° 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o 

recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado 

ou contaminado originário da contratação, bem como de seus 

resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes 

procedimentos: 

a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, 

armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a 

vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que 

venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, 

solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua 

reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução 

CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

- Lembramos que o 

comerciante de produtos 

derivados de petróleo 

também deve estar 

registrado no Cadastro 

Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais, de 

sorte que as disposições 

específicas deste Guia 

Prático sobre CTF também 

devem ser seguidas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=466
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=466
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=466
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=466
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b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou 

contaminado recolhido, através de empresa coletora 

devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, 

ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante 

acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-

lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final 

ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, 

da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação 

correlata; 

c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado 

ou contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação final 

ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão 

ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da 

Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação 

correlata;” 
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PILHAS OU BATERIAS 

Aquisição ou serviços que envolvam a utilização de pilhas e baterias portáteis, baterias chumbo-ácido, automotivas e industriais ou pilhas e baterias dos 

sistemas eletroquímicos níquel-cádmio e óxido de mercúrio, relacionadas nos capítulos 85.06 e 85.07 da Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM 

(Resolução CONAMA n° 401/2008, art. 1°). 

Exemplo: 

Serviços de telefonia móvel com fornecimento de aparelhos - Aparelhos de comunicação – Instrumentos de medição - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 

12.305/2010 – 

Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos 

Resolução 

CONAMA nº 

401, de 

04/11/2008 

Instrução 

Normativa 

IBAMA n° 08, de 

03/09/2012 

 

 

 As pilhas e baterias 

comercializadas no território 

nacional devem respeitar 

limites máximos de chumbo, 

cádmio e mercúrio admitidos 

para cada tipo de produto, 

conforme laudo físico-químico 

de composição elaborado por 

laboratório acreditado pelo 

INMETRO ou demais 

laboratórios admitidos pela 

Instrução Normativa IBAMA 

n° 08, de 03/09/2012. 

 Não são permitidas formas 

inadequadas de destinação final 

de pilhas e baterias usadas, tais 

como: 

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de obrigações da 

contratada: 

“Não são permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final 

das pilhas e baterias usadas originárias da contratação, nos termos do artigo 

22 da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, tais como: 

a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro 

não licenciado; 

b) queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não 

licenciados; 

c) lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos 

baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de 

águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que 

abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.” 

- Lembramos que 

o fabricante e o 

importador de 

pilhas e baterias 

também devem 

estar registrados 

no Cadastro 

Técnico Federal de 

Atividades 

Potencialmente 

Poluidoras ou 

Utilizadoras de 

Recursos 

Ambientais, de 

sorte que as 

disposições 

específicas deste 

Guia Prático sobre 

CTF também 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=589
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=589
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=589
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=589
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=127860
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=127860
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=127860
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=127860
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a) lançamento a céu aberto, 

tanto em áreas urbanas como 

rurais, ou em aterro não 

licenciado; 

b) queima a céu aberto ou 

incineração em instalações e 

equipamentos não licenciados; 

c) lançamento em corpos 

d’água, praias, manguezais, 

pântanos, terrenos baldios, 

poços ou cacimbas, cavidades 

subterrâneas, redes de 

drenagem de águas pluviais, 

esgotos, ou redes de 

eletricidade ou telefone, mesmo 

que abandonadas, ou em áreas 

sujeitas à inundação. 

 Os estabelecimentos que 

comercializam pilhas e baterias 

e a rede de assistência técnica 

autorizada pelos respectivos 

fabricantes e importadores 

devem receber dos usuários os 

produtos usados, respeitando o 

mesmo princípio ativo, para 

fins de repasse ao respectivo 

fabricante ou importador, 

responsável pela destinação 

ambientalmente adequada, nos 

“A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e 

baterias originárias da contratação, para fins de repasse ao respectivo 

fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente 

adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, 

conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 

04/11/2008, e legislação correlata.” 

NA AQUISIÇÃO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de descrição ou 

especificação técnica do produto: 

“Só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja composição respeite os 

limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução 

CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo 

físico-químico de composição elaborado por laboratório acreditado pelo 

INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 

03/09/2012.” 

2) Inserir no EDITAL - item de julgamento da proposta, na fase de 

avaliação de sua aceitabilidade e do cumprimento das especificações do 

objeto: 

“O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não-aceitação da 

proposta, o laudo físico-químico de composição, emitido por laboratório 

acreditado junto ao INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA 

n° 08, de 03/09/2012, ou outro documento comprobatório de que a 

composição das pilhas e baterias ofertadas respeita os limites máximos de 

chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na referida Resolução, para cada tipo 

de produto.” 

devem ser 

seguidas. 
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termos da Instrução Normativa 

IBAMA n° 03, de 30/03/2010. 

 Para tanto, devem manter 

pontos de recolhimento 

adequados. 

NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de obrigações da 

contratada: 

“As pilhas e baterias a serem utilizadas na execução dos serviços deverão 

possuir composição que respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e 

mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para 

cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição 

elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da 

Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012.” 
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PNEUS 

Aquisição ou serviços que envolvam a utilização de pneus 

Exemplo: 

Manutenção de veículos - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 12.305/2010 

– Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos 

Resolução 

CONAMA nº 416, 

de 30/09/2009 

Instrução 

Normativa IBAMA 

n° 01, de 

18/03/2010 

 Os fabricantes e importadores de 

pneus novos devem coletar e dar 

destinação adequada aos pneus 

inservíveis existentes no território 

nacional, nos termos da Instrução 

Normativa IBAMA n° 01, de 

18/03/2010, recebendo e 

armazenando os produtos entregues 

pelos usuários através de pontos de 

coleta e centrais de armazenamento. 

 Ao realizar a troca de um pneu 

usado por um novo ou reformado, o 

estabelecimento de comercialização 

de pneus também é obrigado a receber 

e armazenar o produto usado entregue 

pelo consumidor, sem ônus.  

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de 

obrigações da contratada: 

“A contratada deverá providenciar o recolhimento e o 

adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis 

originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de 

coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo 

respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os 

ao estabelecimento que houver realizado a troca do 

pneu usado por um novo, para fins de sua destinação 

final ambientalmente adequada, nos termos da 

Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 18/03/2010, 

conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 

2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 

1° e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, 

e legislação correlata.” 

- Lembramos que o fabricante e 

o comerciante de pneus também 

devem estar registrados no 

Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, de sorte 

que as disposições específicas 

deste Guia Prático sobre CTF 

também devem ser seguidas. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=616
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=616
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=616
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115719
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115719
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115719
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=115719
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PRODUTOS OU SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Obras ou serviços de engenharia e demais serviços que envolvam a utilização de produtos ou subprodutos florestais  (Instrução Normativa 21, 

23/12/2014, IBAMA)  

Art. 32. Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende- se por produto florestal a matéria-prima proveniente da exploração de florestas ou outras 

formas de vegetação, classificado da seguinte forma:  

I - produto florestal bruto: aquele que se encontra no seu estado bruto ou in natura, nas formas abaixo:  

a) madeira em tora; 

b) torete; 

c) poste não imunizado; 

d) escoramento; 

e) estaca e mourão; 

f) acha e lasca nas fases de extração/fornecimento; 

g) pranchão desdobrado com motosserra; 

h) bloco, quadrado ou filé obtido a partir da retirada de  

costaneiras; 

i) lenha;  

j) palmito; 

k) xaxim; 

l) óleo essencial.  

II - produto florestal processado: aquele que, tendo passado por atividade de processamento, obteve a seguinte forma:  

a) madeira serrada devidamente classificada conforme Glos- sário do Anexo III desta Instrução Normativa;  

b) piso, forro (lambril) e porta lisa feitos de madeira maciça conforme Glossário do Anexo III desta Instrução Normativa;  

c) rodapé, portal ou batente, alisar, tacos e decking feitos de madeira maciça e de perfil reto conforme Glossário do Anexo III desta Instrução 

Normativa;  

d) lâmina torneada e lâmina faqueada;  

e) madeira serrada curta classificada conforme Glossário do Anexo III desta Instrução Normativa, obtida por meio do aprovei- tamento de resíduos 

provenientes do processamento de peças de ma- deira categorizadas na alínea "a";  

f) resíduos da indústria madeireira para fins energéticos, ex- ceto serragem;  

g) dormentes; 

h) carvão de resíduos da indústria madeireira; 

i) carvão vegetal nativo, inclusive o embalado para varejo na  
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fase de saída do local da exploração florestal, produção e/ou em- pacotamento;  

j) artefatos de xaxim na fase de saída da indústria; 

k) cavacos em geral. 

Parágrafo único. Considera-se, ainda, produto florestal bruto,  para os fins do disposto no inciso I deste artigo, as plantas vivas e produtos florestais não 

madeireiros da flora nativa brasileira coletados na natureza e constantes em lista federal de espécies ameaçadas de extinção, ou nos Anexos da 

Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora e Fauna Selvagem em Perigo de Extinção - Cites.  

 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Decreto n° 

5.975/2006 – art. 

11 

 

 As empresas que utilizam matéria-prima 

florestal são obrigadas a se suprir de recursos 

oriundos de: 

I - manejo florestal, realizado por meio de Plano 

de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado; 

II - supressão da vegetação natural, 

devidamente autorizada; 

III - florestas plantadas; e 

IV - outras fontes de biomassa florestal, 

definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

 

 

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no TERMO DE 

REFERÊNCIA/PROJETO - item de obrigações da 

contratada: 

“A contratada deverá utilizar somente matéria-prima 

florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de 

Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente – SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente 

autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5975.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5975.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5975.htm
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d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 

normas específicas do órgão ambiental competente.” 

 

Decreto n° 

5.975/2006 – art. 

20 

Portaria MMA n° 

253, de 

18/08/2006 

Instrução 

Normativa  

21/2014 - 

IBAMA 

 

 O transporte e armazenamento de produtos e 

subprodutos florestais de origem nativa depende 

da emissão de uma licença obrigatória, o 

Documento de Origem Florestal – DOF, 

contendo as informações sobre a respectiva 

procedência. 

 O controle do DOF dá-se por meio do 

Sistema-DOF, disponibilizado no site eletrônico 

do IBAMA. 

 O DOF acompanhará obrigatoriamente o 

produto ou subproduto florestal nativo da 

origem ao destino nele consignado, por meio de 

transporte rodoviário, aéreo, ferroviário, fluvial 

ou marítimo, e deverá ter validade durante todo 

o tempo do transporte e armazenamento. 

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no TERMO DE 

REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO - item de 

obrigações da contratada: 

“A contratada deverá comprovar a procedência legal 

dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, por ocasião da 

respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição 

dos produtos ou subprodutos florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor 

e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo 

IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de 

Regularidade válidos, nos termos da Instrução 

Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013,  e legislação 

correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído 

pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do 

- Verificar se, nos 

modelos da CJU/SP 

específicos para a 

licitação de obras e 

serviços de engenharia, 

já constam as redações 

atualizadas sugeridas. 

- Alguns Estados 

brasileiros (atualmente, 

Mato Grosso, Pará, 

Rondônia e Minas 

Gerais) possuem 

documentos de controle 

próprios, que substituem 

o DOF como a licença 

obrigatória para o 

transporte e 

armazenamento de 

produtos e subprodutos 

florestais.  

- Portanto, quando os 

produtos ou subprodutos 

florestais tiverem 

origem em tais Estados, 

o documento 

correspondente também 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5975.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5975.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5975.htm
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/PT0253-180806.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/PT0253-180806.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/PT0253-180806.PDF
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Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n°  

21/2014, legislação correlata e superveniente, válido 

por todo o tempo e percurso do transporte e 

armazenamento, quando se tratar de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa cujo 

transporte e armazenamento exija a emissão de tal 

licença obrigatória. 

c.1) Caso os produtos ou subprodutos florestais 

utilizados na execução contratual tenham origem em 

Estado que possua documento de controle próprio, a 

Contratada deverá apresentá-lo, em complementação 

ao DOF, para fins de demonstrar a regularidade do 

transporte e armazenamento nos limites do território 

estadual.” 

deve ser exigido da 

contratada. 
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PRODUTOS PRESERVATIVOS DE MADEIRA 

Aquisição ou serviços que envolvam a utilização de produtos preservativos de madeira 

Exemplo: 

Conserto de móveis - Obras e serviços de engenharia – Manutenção de imóveis - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Portaria 

Interministerial n° 

292, de 28/04/89 

dos Ministros da 

Fazenda, da Saúde 

e do Interior  

Instrução 

Normativa IBAMA 

n° 5, de 20/10/92 

 Os produtos preservativos de madeira e 

seus ingredientes ativos, inclusive 

importados, só podem ser fabricados, 

consumidos ou postos à venda se 

estiverem previamente registrados no 

IBAMA, à exceção dos preservativos 

destinados à experimentação e ao uso 

domissanitário. 

 O produtor industrial de preservativos 

de madeira e as usinas de preservação de 

madeira devem possuir registro junto ao 

IBAMA. 

 O importador, o comerciante e o 

usuário de produtos preservativos de 

madeira devem efetuar seu cadastramento 

junto ao IBAMA. 

 As embalagens e os resíduos de 

produtos preservativos de madeira: 

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no EDITAL - item de habilitação jurídica da empresa: 

“x) Para o exercício de atividade que envolva produção industrial, 

importação, comercialização ou utilização de produtos preservativos 

de madeira: ato de registro ou cadastramento expedido pelo IBAMA, 

nos termos dos artigos 1° e 14 da Portaria Interministerial n° 292, de 

28/04/89, dos Ministros da Fazenda, da Saúde e do Interior, e da 

Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 20/10/92, e legislação 

correlata.” 

x.1) Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de 

dispositivo legal, deverá apresentar o documento comprobatório ou 

declaração correspondente, sob as penas da lei.” 

2) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de obrigações da 

contratada: 

“As embalagens e os resíduos de produtos preservativos de madeira 

não podem ser reutilizados ou reaproveitados, devendo ser recolhidos 

pela contratada e descartados de acordo com as recomendações 

técnicas apresentadas na bula, para destinação final ambientalmente 

 

http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=95854
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=95854
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=95854
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a) não podem ser reutilizados ou 

reaproveitados; 

b) devem ser descartados de acordo com 

as recomendações técnicas apresentadas 

na bula, para destinação final 

ambientalmente adequada. 

adequada, conforme item VI da Instrução Normativa IBAMA n° 05, 

de 20/10/92, e legislação correlata.” 

NA AQUISIÇÃO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de descrição ou 

especificação técnica do produto: 

“Só será admitida a oferta de produto preservativo de madeira que 

esteja previamente registrado no IBAMA, conforme artigo 3º da 

Portaria Interministerial n° 292, de 28/04/89, dos Ministros da 

Fazenda, da Saúde e do Interior, e da Instrução Normativa IBAMA 

n° 05, de 20/10/92, e legislação correlata.” 

2) Inserir no EDITAL - item de julgamento da proposta, na fase 

de avaliação de sua aceitabilidade e do cumprimento das 

especificações do objeto: 

“x) O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena 

de não-aceitação da proposta, o documento comprobatório do 

registro do produto preservativo de madeira no IBAMA, conforme 

artigo 3º da Portaria Interministerial n° 292, de 28/04/89, dos 

Ministros da Fazenda, da Saúde e do Interior, e da Instrução 

Normativa IBAMA n° 05, de 20/10/92, e legislação correlata. 

x.1) Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de 

dispositivo legal, deverá apresentar o documento comprobatório ou 

declaração correspondente, sob as penas da lei.” 

NOS SERVIÇOS: 
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1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de obrigações da 

contratada: 

“Os produtos preservativos de madeira a serem utilizados na 

execução dos serviços deverão estar previamente registrados no 

IBAMA, conforme artigo 3º da Portaria Interministerial n° 292, de 

28/04/89, dos Ministros da Fazenda, da Saúde e do Interior, e 

Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 20/10/92, e legislação 

correlata.” 

Instrução 

Normativa IBAMA 

n° 132, de 

10/11/2006 

 Proíbe a comercialização e a utilização, 

no Brasil, de produtos preservativos de 

madeira que contenham os ingredientes 

ativos Lindano (gama-

hexaclorociclohexano) e Pentaclorofenol 

(PCF) e seus sais.  

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de obrigações da 

contratada: 

“É vedada à contratada a utilização, na contratação, de produtos 

preservativos de madeira que contenham os ingredientes ativos 

Lindano (gama-hexaclorociclohexano) e Pentaclorofenol (PCF) e 

seus sais.” 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=112830
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=112830
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=112830
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=112830
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RESÍDUOS – Serviços de saúde 

Os resíduos decorrentes de serviços de saúde têm destinação ambiental específica.  

 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Resolução 

CONAMA n° 

358, de 

29/04/2005 

 

RDC 306, DE 

07/12/2004 - 

ANVISA 

Lei n° 

12.305/2010 – 

Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos 

 O gerenciamento dos 

resíduos de serviços de saúde 

deve ser executado de acordo 

com o Plano de Gerenciamento 

de Resíduos de Serviços de 

Saúde – PGRSS elaborado pelo 

gerador, em consonância com 

as normas vigentes, 

especialmente as de vigilância 

sanitária. 

 

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de obrigações da 

contratada: 

“Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada 

deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Serviços de Saúde – PGRSS elaborado pelo órgão, além de obedecer às 

diretrizes constantes da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos,  Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005 e RDC 306, 

de 07/12/2004 – ANVISA. 

a) os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às 

exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e 

às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – NBR 7.500 ABNT 

B) os resíduos de serviços de saúde devem ser armazenados atendendo às 

exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e 

às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – 

NBR12235 

C) a coleta e o transporte de resíduos de serviços de saúde devem atender às 

exigências legais e às normas da ABNT – NBR12.810 e NBR14652; 

- Lembramos que 

as exigências de 

adequado 

gerenciamento dos 

resíduos de 

serviços de saúde 

também incidem 

na contratação de 

Organizações 

Civis de Saúde 

(OCS) e 

Profissionais de 

Saúde Autônomos 

(PSA) pelas 

Forças Armadas. 

Assim, cabe 

inserir as 

disposições 

pertinentes nos 

editais de 

credenciamento 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=462
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=462
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=462
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=462
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
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D) as estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem 

estar licenciadas pelo órgão ambiental competente e manter as características 

originais de acondicionamento, sendo vedada a abertura, rompimento ou 

transferência do conteúdo de uma embalagem para outra; 

E) a destinação ambiental dos resíduos de saúde deve observar a lei 

12.305/10, legislação e normas ambientais incidentes.  

f) os resíduos pertencentes ao Grupo A do Anexo I da Resolução CONAMA 

n° 358, de 29/04/2005, não podem ser reciclados, reutilizados ou 

reaproveitados, inclusive para alimentação animal. 

f.1) os resíduos pertencentes ao Grupo A1 do Anexo I da Resolução 

CONAMA n° 358, de 29/04/2005, devem ser submetidos a processo de 

tratamento que promova redução de carga microbiana compatível com nível 

III de inativação e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado 

ou local devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos 

serviços de saúde. 

f.2) os resíduos pertencentes ao Grupo A2 do Anexo I da Resolução 

CONAMA n° 358, de 29/04/2005, devem ser submetidos a processo de 

tratamento, de acordo com o porte do animal, que promova redução de carga 

microbiana compatível com nível III de inativação e devem ser 

encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente 

licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde, ou para 

sepultamento em cemitério de animais. 

f.2.1) quando houver necessidade de fracionamento, este deve ser autorizado 

previamente pelo órgão de saúde competente. 

f.3) os resíduos pertencentes ao Grupo A3 do Anexo I da Resolução 

CONAMA n° 358, de 29/04/2005, quando não houver requisição pelo 

paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor científico ou legal, devem 

ser encaminhados para sepultamento em cemitério, desde que haja 

lançados para tal 

fim. 
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autorização do órgão competente do Município, do Estado ou do Distrito 

Federal, ou para tratamento térmico por incineração ou cremação, em 

equipamento devidamente licenciado para esse fim. 

f.3.1) na impossibilidade de atendimento de tais destinações, o órgão 

ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal pode 

aprovar outros processos alternativos de destinação. 

f.4) os resíduos pertencentes ao Grupo A4 do Anexo I da Resolução 

CONAMA n° 358, de 29/04/2005, podem ser encaminhados sem tratamento 

prévio para local devidamente licenciado para a disposição final de resíduos 

dos serviços de saúde, a não ser que haja exigência de tratamento prévio por 

parte dos órgãos ambientais estaduais e municipais. 

f.5) os resíduos pertencentes ao Grupo A5 do Anexo I da Resolução 

CONAMA n° 358, de 29/04/2005, devem ser submetidos a tratamento 

específico orientado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA. 

g) os resíduos pertencentes ao Grupo B do Anexo I da Resolução CONAMA 

n° 358, de 29/04/2005, com características de periculosidade, conforme 

Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ, quando 

não forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, 

devem ser submetidos a tratamento e disposição final específicos. 

g.1) os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos 

em aterro de resíduos perigosos - Classe I. 

g.2) os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados para 

disposição final em aterros. 

g.3) os resíduos sem características de periculosidade não necessitam de 

tratamento prévio e podem ter disposição final em aterro licenciado, quando 

no estado sólido, ou ser lançados em corpo receptor ou na rede pública de 
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esgoto, quando no estado líquido, desde que atendam as diretrizes 

estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de 

saneamento competentes. 

h) os rejeitos radioativos devem obedecer às exigências definidas pela 

Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN. 

h.1) os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja 

decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de 

eliminação. 

h.2) os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam 

a ser considerados resíduos das categorias biológica, química ou de resíduo 

comum, devendo seguir as determinações do grupo ao qual pertencem. 

i) os resíduos pertencentes ao Grupo D Do Anexo I da Resolução CONAMA 

n° 358, de 29/04/2005, quando não forem passíveis de processo de 

reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser encaminhados para 

aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo 

órgão ambiental competente. 

i.1) quando tais resíduos forem passíveis de processo de reutilização, 

recuperação ou reciclagem, devem atender as normas legais de higienização 

e descontaminação e a Resolução CONAMA n° 275, de 25/04/2001. 

j) os resíduos pertencentes ao Grupo E do Anexo I da Resolução CONAMA 

n° 358, de 29/04/2005, devem ser apresentados para coleta acondicionados 

em coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, 

ao corte ou à escarificação, e ter tratamento específico de acordo com a 

contaminação química, biológica ou radiológica. 

j.1) os resíduos com contaminação radiológica devem seguir as orientações 

relativas aos resíduos do Grupo C. 
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j.2) os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplásicos 

devem seguir as orientações relativas aos resíduos do Grupo B com 

características de periculosidade. 

j.3) os resíduos com contaminação biológica devem seguir as orientações 

relativas aos resíduos do Grupo A1 e A4.” 
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RESÍDUOS SÓLIDOS EM GERAL OU REJEITOS 

Aquisições ou serviços que gerem resíduos sólidos ou rejeitos. 

- Resíduos sólidos: “material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, 

se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 

particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou 

economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível” (art. 3°, XVI, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos); 

- Rejeitos: “resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e 

economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada” (art. 3°, XV, da mesma lei). 

Conforme art. 13 da Lei n° 12.305/2010, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:  

I - quanto à origem:  

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas;  

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana;  

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e “b”;  

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, “g”, 

“h” e “j”;  

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos na alínea “c”;  

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais;  

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e do SNVS;  
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h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da 

preparação e escavação de terrenos para obras civis;  

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas 

atividades;  

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de 

fronteira;  

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios;  

II - quanto à periculosidade:  

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, 

carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, 

regulamento ou norma técnica;  

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea “a”.  

Exemplo: 

Serviços de limpeza e conservação - Serviços de manutenção - Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 12.305/2010 

– Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos 

Decreto n° 

7.404/2010 

 Na gestão e gerenciamento de resíduos 

sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de 

prioridade: não geração, redução, reutilização, 

reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e 

disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos.  

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de 

obrigações da contratada: 

“a) Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei 

nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de 

O órgão assessorado 

deve verificar a 

existência de 

legislação ambiental 

estadual e local sobre 

o tema.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7404.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7404.htm
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 Dentre outros, estão sujeitos à elaboração de 

plano de gerenciamento de resíduos sólidos: 

- os geradores de resíduos industriais; 

- os geradores de resíduos de serviços de 

saúde; 

- estabelecimentos comerciais ou 

prestadores de serviços que gerem resíduos 

perigosos ou que, mesmo caracterizados 

como não perigosos, por sua natureza, 

composição ou volume, não sejam 

equiparados aos resíduos domiciliares pelo 

poder público municipal;  

- as empresas de construção civil e as 

empresas de transporte, conforme 

regulamentação própria. 

 São proibidas as seguintes formas de 

destinação ou disposição final de resíduos 

sólidos ou rejeitos: 

- lançamento em praias, no mar ou em 

quaisquer corpos hídricos; 

- lançamento in natura a céu aberto, 

excetuados os resíduos de mineração; 

gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito à aprovação 

da autoridade competente. 

a.1) Para a elaboração, implementação, 

operacionalização e monitoramento de todas as etapas 

do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas 

incluído o controle da disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos, será designado responsável 

técnico devidamente habilitado.  

b) São proibidas, à contratada, as seguintes formas de 

destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou 

rejeitos: 

- lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos 

hídricos; 

- lançamento in natura a céu aberto, excetuados os 

resíduos de mineração; 

- queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e 

equipamentos não licenciados para essa finalidade; 

- outras formas vedadas pelo poder público.” 
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- queima a céu aberto ou em recipientes, 

instalações e equipamentos não licenciados 

para essa finalidade; 

- outras formas vedadas pelo poder público. 
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RESÍDUOS SÓLIDOS EM GERAL OU REJEITOS – Resíduos perigosos 

“Aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, 

teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma 

técnica” (art. 13, II, “a”, da Lei n° 12.305/2010) 

Consideram-se geradores ou operadores de resíduos perigosos os empreendimentos ou atividades (art. 64 do Decreto nº 7.404/2010): 

I - cujo processo produtivo gere resíduos perigosos; 

II - cuja atividade envolva o comércio de produtos que possam gerar resíduos perigosos e cujo risco seja significativo a critério do órgão ambiental; 

III - que prestam serviços que envolvam a operação com produtos que possam gerar resíduos perigosos e cujo risco seja significativo a critério do órgão 

ambiental;  

IV - que prestam serviços de coleta, transporte, transbordo, armazenamento, tratamento, destinação e disposição final de resíduos ou rejeitos perigosos; 

ou 

V - que exercerem atividades classificadas em normas emitidas pelos órgãos do SISNAMA, SNVS ou SUASA como geradoras ou operadoras de resíduos 

perigosos. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 12.305/2010 

– Política Nacional 

de Resíduos 

Sólidos 

Decreto n° 

7.404/2010 

 Os estabelecimentos comerciais e de 

prestação de serviços que gerem resíduos 

perigosos estão sujeitos à elaboração de 

plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

 A instalação e o funcionamento de 

empreendimento ou atividade que gere ou 

opere com resíduos perigosos somente 

podem ser autorizados ou licenciados pelas 

autoridades competentes se o responsável 

EM QUALQUER CASO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de 

obrigações da contratada: 

“a) Para a gestão e operação dos resíduos perigosos 

gerados a partir da presente contratação, a contratada 

deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 – Política 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7404.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7404.htm
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Instrução 

Normativa IBAMA 

nº 1, de 25/01/2013 

 

 

comprovar, no mínimo, capacidade técnica e 

econômica para prover os cuidados 

necessários ao gerenciamento desses 

resíduos, quanto a: 

- dispor de meios técnicos e 

operacionais adequados para o 

atendimento da respectiva etapa do 

processo de gerenciamento dos resíduos 

sob sua responsabilidade, observadas as 

normas e outros critérios estabelecidos 

pelo órgão ambiental competente; 

- apresentar, quando da concessão ou 

renovação do licenciamento ambiental, 

as demonstrações financeiras do último 

exercício social, a certidão negativa de 

falência, bem como a estimativa de 

custos anuais para o gerenciamento dos 

resíduos perigosos, ficando resguardado 

o sigilo das informações apresentadas. 

 As pessoas jurídicas geradoras e/ou 

operadoras de resíduos perigosos, conforme 

classificação do Anexo I da Instrução 

Normativa IBAMA nº 1, de 25/01/2013, são 

obrigadas a cadastrar-se no Cadastro 

Nacional de Operadores de Resíduos 

Perigosos – CNORP, parte integrante do 

Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais. 

Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 7.404, de 2010, 

e Instrução Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA.  

a.1) estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional 

de Operadores de Resíduos Perigosos – CNORP, parte 

integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, conforme classificação do Anexo I da 

Instrução Normativa IBAMA nº 1, de 25/01/2013; 

a.2) possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

aprovado pelo órgão competente e em conformidade com 

as exigências legais e normas pertinentes dos órgãos do 

SISNAMA, do SNVS e do SUASA; 

a.3) possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento 

junto ao órgão competente, que comprove, no mínimo, 

capacidade técnica e econômica para prover os cuidados 

necessários ao gerenciamento desses resíduos. 

b) A Contratada que também operar com resíduos 

perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, nos 

termos da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, e Decreto nº 7.404, de 2010, deverá: 

b.1) elaborar plano de gerenciamento de resíduos 

perigosos, a ser submetido ao órgão competente; 

b.2) adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a 

periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, bem 

como a aperfeiçoar seu gerenciamento;  

http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=129371
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=129371
http://www.ibama.gov.br/sophia/index.php?codigo_sophia=129371
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 A inscrição no CNORP engloba: 

- a inscrição prévia do gerador ou 

operador de resíduos perigosos no 

Cadastro Técnico Federal; 

- a indicação do responsável técnico 

pelo gerenciamento dos resíduos 

perigosos, de seu próprio quadro de 

funcionários ou contratado, 

devidamente habilitado; 

- a prestação anual de informações sobre 

a geração, a coleta, o transporte, o 

transbordo, armazenamento, 

tratamento, destinação e disposição 

final de resíduos ou rejeitos perigosos. 

 As pessoas jurídicas que operam com 

resíduos perigosos também são obrigadas a: 

- elaborar plano de gerenciamento de 

resíduos perigosos, a ser submetido ao 

órgão competente; 

- adotar medidas destinadas a reduzir o 

volume e a periculosidade dos resíduos 

sob sua responsabilidade, bem como a 

aperfeiçoar seu gerenciamento;  

- informar imediatamente aos órgãos 

competentes sobre a ocorrência de 

b.3) informar imediatamente aos órgãos competentes sobre 

a ocorrência de acidentes ou outros sinistros relacionados 

aos resíduos perigosos.” 
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acidentes ou outros sinistros 

relacionados aos resíduos perigosos.  

 É proibida a importação de resíduos 

sólidos perigosos e rejeitos, bem como de 

resíduos sólidos cujas características causem 

dano ao meio ambiente, à saúde pública e 

animal e à sanidade vegetal, ainda que para 

tratamento, reforma, reúso, reutilização ou 

recuperação. 
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SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO  

A Resolução RDC ANVISA n. 216/04 estabelece Boas Práticas para Serviços de Alimentação..  

Aplica-se aos serviços de alimentação que realizam algumas das seguintes atividades: manipulação, preparação, fracionamento, armazenamento, distribuição, transporte, exposição à venda e entrega de alimentos preparados ao 

consumo, tais como cantinas, bufês, comissarias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais, delicatéssens, lanchonetes, padarias, pastelarias, restaurantes, rotisserias e congêneres.  

As comissarias instaladas em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Terminais Alfandegados devem, ainda, obedecer aos regulamentos técnicos específicos.  

Excluem-se deste Regulamento os lactários, as unidades de Terapia de Nutrição Enteral - TNE, os bancos de leite humano, as cozinhas dos 

estabelecimentos assistenciais de saúde e os estabelecimentos industriais abrangidos no âmbito do Regulamento Técnico sobre as Condições 

Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos.  
 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

RESOLUÇÃO 

RDC ANVISA 

216/04 

Trata-se do  Regulamento Técnico de Boas Práticas para 

Serviços de Alimentação  

 

1) Inserir no TERMO DE 

REFERÊNCIA - item de 

obrigações da contratada:  

“A contratada observará a Resolução RDC 

ANVISA 216, de 2004, bem como  

legislação e/ou normas de órgãos de 

vigilância sanitária estaduais, distrital e 

municipais “ 
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SERVIÇO DE LAVANDERIA HOSPITALAR 

Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários 

decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo: o controle da prestação 

de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde. (Lei 80890/90, artigo 6º, parágrafo 1º, II) 

 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDENCIA A SER 

TOMADA 

PRECAUÇÕES 

Leis 9.782/99 e 

6.437/77 

Há necessidade de alvará sanitário/licença de 

funcionamento de lavanderia hospitalar, emitido pelo 

órgão de vigilância sanitária estadual ou municipal 

competente, conforme exigido pelas Leis 9.782/99 e 

6.437/77 

1) Inserir no EDITAL  -  

requisito de habilitação: 

Apresentar alvará 

sanitário/licença de 

funcionamento de lavanderia 

hospitalar, emitido pelo órgão 

de vigilância sanitária estadual 

ou municipal competente, 

conforme exigido pelas Leis 

9.782/99 e 6.437/77 

 

Lei n° 6.437, de 

20 de agosto de 

1977 

 1) Inserir no TERMO DE 

REFERÊNCIA - 

obrigações da contratada:  

A contratada deverá observar 

a Lei n° 6.437, de 20 de 
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Resolução RDC 

n. 6/2012 - 

ANVISA 

agosto de 1977, que 

disciplinou regramentos e 

infrações à legislação 

sanitária federal, bem como 

a Resolução RDC n. 6/2012 

- ANVISA, que dispõe sobre 

as Boas Práticas de 

Funcionamento para as 

Unidades de Processamento 

de Roupas de Serviços de 

Saúde e dá outras 

providências. 

 

 

 

 



 

 11
2 

112 

SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A CAMADA DE OZÔNIO 

Aquisição ou serviços que envolvam a utilização de Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDOs, especificadas nos anexos A e B do Protocolo 

de Montreal (promulgado pelo Decreto n° 99.280/90), notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano. 

Tais substâncias são encontradas geralmente nos seguintes produtos: 

- Unidades de ar condicionado automotivo  

· Refrigeradores e congeladores  

- Equipamentos e sistemas de refrigeração 

- Equipamentos e aparelhos de ar condicionado 

- Instalações frigoríficas  

- Resfriadores de água e máquinas de gela 

- Aerossóis 

- Equipamentos e sistemas de combate a incêndio 

- Extintores de incêndio portáteis 

- Solventes 

- Esterilizantes 

- Espumas rígidas e semi-rígidas 

Etc. 
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LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Decreto n° 

2.783/98 
 É vedada a aquisição, pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, de produtos ou 

equipamentos que contenham ou façam uso das 

Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO 

abrangidas pelos Anexos A e B do Protocolo de 

Montreal, como, por exemplo, as seguintes listadas: 

CFCs 11 a 13; CFCs 111 a 115; CFCs 211 a 217; Halons 

1211, 1301 e 2402; CTC, e tricloroetano 

 São exceções à vedação: 

a) produtos ou equipamentos considerados de usos 

essenciais, como medicamentos e equipamentos de uso 

médico e hospitalar; 

b) serviços de manutenção de equipamentos e sistemas de 

refrigeração. 

NA AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - 

item de descrição ou especificação técnica 

do produto: 

“Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e 

Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, 

é vedada a oferta de produto ou equipamento 

que contenha ou faça uso de qualquer das 

Substâncias que Destroem a Camada de 

Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de 

Montreal” 

NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - 

item de obrigações da contratada: 

“Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e 

Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, 

é vedada a utilização, na execução dos 

serviços, de qualquer das Substâncias que 

Destroem a Camada de Ozônio – SDO 

abrangidas pelo Protocolo de Montreal.” 

- 

Resolução 

CONAMA nº 267, 

de 14/11/2000 

 É proibida, em todo o território nacional, a utilização 

de Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – 

SDO abrangidas pelos Anexos A e B do Protocolo de 

Montreal, na produção ou instalação, a partir de 1º de 

janeiro de 2001, de:  

a) novos aerossóis, exceto para fins medicinais; 

b) novos refrigeradores e congeladores domésticos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2783.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2783.htm
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=265
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=265
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=265
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c) novos equipamentos, sistemas e instalações de 

refrigeração; 

d) novas instalações de ar condicionado central; 

e) novas unidades de ar condicionado automotivo; 

f) instalações frigoríficas com compressores de potência 

unitárias superior a 100 HP; 

g) novos equipamentos, sistemas e instalações combate a 

incêndio, exceto na navegação aérea ou marítima, quanto 

aos Halons 1211 e 1301; 

h) novas espumas rígidas e semi-rígidas (flexível e 

moldada/pele integral); 

i) novos solventes ou esterilzantes. 

 As SDOs somente podem ser utilizadas para os “usos 

essenciais” listados no art. 4° da Resolução: 

I - para fins medicinais e formulações farmacêuticas para 

medicamentos na forma aerossol, tais como os Inaladores 

de Dose de Medida-MDI e/ou assemelhados na forma 

“spray” para uso nasal ou oral; 

II - como agente de processos químicos e analíticos e 

como reagente em pesquisas científicas; 

III - em extinção de incêndio na navegação aérea e 

marítima, aplicações militares não especificadas, acervos 

culturais e artísticos, centrais de geração e transformação 
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de energia elétrica e nuclear, e em plataformas marítimas 

de extração de petróleo – Halons 1211 e 1301. 
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SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A CAMADA DE OZÔNIO – Serviços de manutenção 

Serviços de manutenção de sistemas, equipamentos ou aparelhos que contenham Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas 

pelo Protocolo de Montreal. 

Exemplo: 

- Manutenção de sistemas de refrigeração - Manutenção de equipamentos de ar condicionado - Manutenção de extintores de incêndio ou de sistemas de 

combate a incêndio – Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Resolução 

CONAMA n° 

340, de 

25/09/2003 

 Estabelece especificações técnicas 

para os procedimentos de recolhimento, 

acondicionamento, armazenamento e 

transporte de Substâncias que Destroem 

a Camada de Ozônio – SDOs, 

notadamente CFCs, Halons, CTC e 

tricloroetano. 

 Para o recolhimento e transporte de 

CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e 

Halons 1211, 1301 e 2402, é vedado o 

uso de cilindros pressurizados 

descartáveis que não estejam em 

conformidade com as especificações da 

Resolução, bem como de quaisquer 

outros vasilhames utilizados 

indevidamente como recipientes. 

 Quando os sistemas, equipamentos ou 

aparelhos que utilizem SDOs forem 

NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - 

item de obrigações da contratada: 

“Na execução dos serviços, a contratada 

deverá obedecer às disposições da Resolução 

CONAMA n° 340, de 25/09/2003, nos 

procedimentos de recolhimento, 

acondicionamento, armazenamento e 

transporte das Substâncias que Destroem a 

Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo 

Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, 

Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às 

seguintes diretrizes: 

a) é vedado o uso de cilindros pressurizados 

descartáveis que não estejam em 

conformidade com as especificações da citada 

Resolução, bem como de quaisquer outros 

- Embora, em tese, já esteja vigente há 

tempos a proibição de utilização de 

SDOs como fluidos de refrigeração ou 

de extinção de incêndio em aparelhos ou 

equipamentos novos, conforme 

Resoluções CONAMA n° 13, de 

13/12/95, e n° 267, de 14/11/2000, é 

possível que a Administração ainda 

possua aparelhos ou equipamentos que 

contenham SDOs, ou por serem mais 

antigos, ou por não ter sido observada a 

proibição por parte do fabricante. 

- Assim, estas disposições são essenciais 

na contratação de serviços de 

manutenção de equipamentos e 

aparelhos de ar condicionado ou de 

extintores de incêndio que contenham 

SDOs, a fim de amenizar o impacto 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=378
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=378
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=378
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=378
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objeto de manutenção, reparo ou recarga, 

ou outra atividade que acarrete a 

necessidade de retirada da SDO, é 

proibida a liberação de tais substâncias 

na atmosfera, devendo ser recolhidas 

mediante coleta apropriada e colocadas 

em recipientes adequados. 

 A SDO recolhida deve ser reciclada in 

loco, mediante a utilização de 

equipamentos adequados, ou 

acondicionada em recipientes e enviada 

a unidades de reciclagem ou centros de 

incineração, licenciados pelo órgão 

ambiental competente. 

 Quando a SDO recolhida for o CFC-

12, os respectivos recipientes devem ser 

enviados aos centros regionais de 

regeneração de refrigerante licenciados 

pelo órgão ambiental competente, ou aos 

centros de coleta e acumulação 

associados às centrais de regeneração. 

vasilhames utilizados indevidamente como 

recipientes, para o acondicionamento, 

armazenamento, transporte e recolhimento das 

SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e 

dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402; 

b) quando os sistemas, equipamentos ou 

aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de 

manutenção, reparo ou recarga, ou outra 

atividade que acarrete a necessidade de 

retirada da SDO, é proibida a liberação de tais 

substâncias na atmosfera, devendo ser 

recolhidas mediante coleta apropriada e 

colocadas em recipientes adequados, 

conforme diretrizes específicas do artigo 2° e 

parágrafos da citada Resolução; 

c) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, 

mediante a utilização de equipamento 

projetado para tal fim que possua dispositivo 

de controle automático antitransbordamento, 

ou acondicionada em recipientes adequados e 

enviada a unidades de reciclagem ou centros 

de incineração, licenciados pelo órgão 

ambiental competente. 

c.1) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os 

respectivos recipientes devem ser enviados 

aos centros regionais de regeneração de 

refrigerante licenciados pelo órgão ambiental 

competente, ou aos centros de coleta e 

ambiental da liberação de tais 

substâncias na atmosfera. 

- Lembramos que os prestadores de 

serviços de reparação de aparelhos de 

refrigeração, bem como aqueles que 

recolhem ou reciclam substâncias 

controladas pelo Protocolo de Montreal 

(Substâncias que Destroem a Camada 

de Ozônio - SDOs), também devem 

estar registrados no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, de sorte que as disposições 

específicas deste Guia Prático sobre 

CTF também devem ser seguidas. 
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acumulação associados às centrais de 

regeneração.” 
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TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO  

 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Portaria n. 86, 

24/09/14. 

SLTI/MP 

 

Dispõe sobre as orientações e 

especificações de referência para 

contratação de soluções de Tecnologia da 

Informação no âmbito da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional e dá outras providências. 

Na fase de planejamento da contratação, o 

órgão assessorado deve observar o que se 

segue. 

As contratações de Soluções de Tecnologia da 

Informação pelos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema de Administração dos 

Recursos de Tecnologia da Informação - SISP: 

 I - serão precedidas por processo de 

planejamento alinhado ao PDTI do órgão e 

aderente às políticas de aquisição, substituição 

e descarte de equipamentos constantes da 

Instrução Normativa SLTI/ MP nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, do Decreto nº 99.658, de 30 

de outubro de 1990, e de suas alterações 

posteriores.  

II - tomarão como referência as especificações 

técnicas de soluções de Tecnologia da 

Informação disponíveis no endereço eletrônico 

http://www.governoeletronico.gov.br/sisp-

conteudo/nucleo-de-contratacoes-de-ti, 
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adequando-as, quando necessário, à satisfação 

de suas necessidades específicas;  

III - observarão as orientações técnicas no que 

tange aos aspectos: de aderência a requisitos de 

sustentabilidade, de posicionamento da 

tecnologia, de ciclo de vida, de uso da 

linguagem, de usabilidade, entre outros, 

disponíveis no endereço eletrônico 

http://www.governoeletronico.gov.br/sisp-

conteudo/nucleo-de-contratacoesde-ti. 
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VEÍCULOS 

Aquisição ou serviços que envolvam a utilização de veículos automotores. 

Exemplo: 

Locação de automóveis – Serviços de transporte – Etc. 

LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PRECAUÇÕES 

Lei n° 9.660/98 

Instrução 

Normativa 

SLTI/MPOG n° 

3, de 

15/05/2008 

 Os veículos leves adquiridos para compor frota 

oficial ou locados de terceiros para uso oficial 

deverão utilizar combustíveis renováveis. 

 Excluem-se de tal obrigatoriedade os veículos 

componentes da frota das Forças Armadas, os de 

representação dos titulares dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

e, conforme dispuser regulamento, aqueles 

destinados à prestação de serviços públicos em 

faixas de fronteira e localidades desprovidas de 

abastecimento com combustíveis renováveis. 

NA AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item 

de descrição ou especificação técnica do produto: 

“Só será admitida a oferta de veículo automotor que 

utilize o combustível renovável XXXX (etanol, gás 

natural veicular, biodiesel, eletricidade, etc.), 

inclusive mediante tecnologia “flex”, nos termos da 

Lei n° 9.660, de 1998.” 

NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item 

de obrigações da contratada: 

“Os veículos automotores utilizados na prestação 

dos serviços deverão utilizar o combustível 

renovável XXXX (etanol, gás natural veicular, 

biodiesel, eletricidade, etc.), inclusive mediante 

tecnologia “flex”, nos termos da Lei n° 9.660, de 

1998.” 

- A Lei nº 9.660/98 foi 

editada quando 

veículos movidos 

exclusivamente a 

álcool eram fabricados 

e comercializados no 

Brasil. Atualmente, 

todavia, a indústria 

automobilística não 

mais produz tais 

veículos – sucedidos 

pelos modelos “flex”, 

movidos por mais de 

um tipo de 

combustível: gasolina 

e etanol, gasolina e 

eletricidade, etc. 

- Assim, quanto ao 

combustível etanol, 

entendemos necessário 

adotar uma 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9660.htm
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interpretação ampla do 

dispositivo legal, no 

sentido de admitir 

veículos “flex”, sob 

pena de restrição 

desarrazoada da ampla 

competitividade. 

Resolução 

CONAMA n° 1, 

de 11/02/1993 

Resolução 

CONAMA n° 

272, de 

14/09/2000 

Resolução 

CONAMA 

8/1993 

Resolução 

CONAMA 

17/1995 

Resolução 

CONAMA 

242/1998 

 limites máximos de ruídos para veículos 

automotores nacionais e importados, em aceleração 

e na condição parado.  

NA AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item 

de descrição ou especificação técnica do produto: 

“Só será admitida a oferta de veículo automotor que 

atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas 

Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993,  n. 

08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n.  242/1998 e 

legislação superveniente e correlata.” 

NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item 

de obrigações da contratada: 

“Os veículos automotores utilizados na prestação 

dos serviços deverão atender aos limites máximos 

de ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de 

11/02/1993,  n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e 

n.  242/1998 e legislação superveniente e correlata.” 

 

- Lembramos que o 

fabricante de veículos 

rodoviários, inclusive 

peças e acessórios, 

também deve estar 

registrado no Cadastro 

Técnico Federal de 

Atividades 

Potencialmente 

Poluidoras ou 

Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, 

de sorte que as 

disposições específicas 

deste Guia Prático 

sobre CTF também 

devem ser seguidas. 

 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=124
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=124
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=124
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=270
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=270
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=270
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=270
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Resolução 

CONAMA n° 

18, de 

06/05/1986 

 

 

 O Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores – PROCONVE tem o 

objetivo principal de reduzir os níveis de emissão 

de poluentes por veículos automotores, visando ao 

atendimento de padrões de qualidade do ar, 

especialmente nos centros urbanos. 

 

NA AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item 

de descrição ou especificação técnica do produto: 

“Só será admitida a oferta de veículo automotor que 

atenda aos limites máximos de emissão de 

poluentes provenientes do escapamento fixados no 

âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar 

por Veículos Automotores – PROCONVE, 

conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 

06/05/1986, complementações e alterações 

supervenientes” 

NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item 

de obrigações da contratada: 

“Os veículos automotores utilizados na prestação 

dos serviços deverão atender aos limites máximos 

de emissão de poluentes provenientes do 

escapamento fixados no âmbito do Programa de 

Controle da Poluição do Ar por Veículos 

Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções 

CONAMA n° 18, de 06/05/1986, complementações 

e alterações supervenientes.” 

Resolução 

CONAMA n° 

418, de 

25/11/2009 

 Os Planos de Controle de Poluição Veicular – 

PCPV, elaborados pelos Estados e pelo Distrito 

Federal, poderão indicar a realização de um 

Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos 

NOS SERVIÇOS: 

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA -  item 

de obrigações da contratada: 

 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=41
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=41
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=41
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=41
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=618
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=618
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=618
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=618
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 em Uso – I/M, para fins de controle da emissão de 

poluentes e ruído. 

 

“Os veículos automotores utilizados na prestação 

dos serviços deverão ser submetidos 

periodicamente ao Programa de Inspeção e 

Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente, 

mantido pelo órgão estadual ou municipal 

competente, sendo inspecionados e aprovados 

quanto aos níveis de emissão de poluentes e ruído, 

de acordo com os procedimentos e limites 

estabelecidos pelo CONAMA ou, quando couber, 

pelo órgão responsável, conforme Resolução 

CONAMA n° 418, de 25/11/2009, 

complementações e alterações supervenientes.” 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


